
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Catingueira

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00023/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA CANTOR
NUZIO MEDEIROS EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A
TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA
FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE
CATINGUEIRA -PB.

DATA DE ENTRADA: 18/07/2025

INTERESSADOS:
Rosineide Martins de Freitas
Suelio Felix de Alencar

92536/25

2025EXERCÍCIO:



À Prefeitura município de CATINGUEIRA 

A empresa NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA 
inscrita no CNPJ: 47.499.172/0001-15 , corn sede na Avenida Campos Sales, número 901, 
sala 1102 — Natal — RN, CEP: 59.020-300. Por meio desta, vem apresentar a seguinte 
proposta para apresentação artística do cantor NUZIO MEDEIROS no município de 
CATINGUEIRA 

DATADO 
SHOW 

ATRAÇÃO HORARIODO 
SHOW 

DURAÇÃODO 
SHOW 

VALOR 
DOCACHE 

02.08.2025 .NUZIO MEDEIROS A definir 01H40 R$ 150.000.00 

TOTAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

DESCRIÇÃO DE DESPESAS 

DESPESAS COM ARTISTAS E MUSICOS: R$ 75,000.00 

TRANSLADO:R$ 3 0 .000,00 

PRODUÇÃO : R$ 37.500,00 

ADMINISTRAÇÃO:7.500,00 

*Validade desta proposta de preço: 60 dias a partir da data de envio. 
NATAL 29 DE MA1O DE 2025 

NUZIO MEDEIROS PRODUCOES Assinado de forma digital por NUZIO 
ARTISTICAS E EDICOES MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E 

EDICOES MUS:474991 720001 1 5 
MUS:474991 720001 1 5 Dados: 2025.05.2914:00:24-0300' 

NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LIDA 
CNPJ : 47.499.17210001-15 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 2ACB.0614.F62A.53FF.9817.4D48.345C.251F. 
Proposta e Anexos - Nuzio Medeiros Producoes A... Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:48. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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1¿. DO RE;iATÓIZiC)o 

I. Chc`a a esta atiSeSSoria ¡urldica consu:ta sobre aSpeCtC.' :o(n:a:F tf9cri._os r• llriQicos iU!ìndo : . 

poSS!bihdadt de realizar procedimento i)citatorio com tr1ICCo na Nll •'rC Lei :re 1.)c la4.íÍrec. E, C:.)ntar':)~ 

NI.LC 14.133/Z1, por terça do se:: a:;. 33. § L. 

2. A prR?cÍ¡J)O.. laz necessário a tielrratlba dos iÌa(!oS ¡,lc!;e'rr_:en, : aia l•"t}C;P1 O 4r1 apreso. fi't+: >.i.!1: 

•:• CON'TA FAÇÃO DIRETA: INL:.`ti IGI i?11,i D: \ l): '. : 1' ii 3'(;::: ;'.)0:: ' . 

•••PROCESSO AL'MiNIS? RATIVO N` L,lts:

•:•OBJETO: Apresentaçâo de um shoe .'tirtísti,o c:) ca)tcr fgU"I: i) wíEi).Ei i; ?S. e)'1 p :.r;a 
pública, durante a tradicional, cL+i1u_a. his'Gricr (' 1i1.13 C:a te''.iviih'oc do ) Pedro . 

Mun!elpio de Cat:ngrieira - PB. 

3. Na oportunidade vem fi S£Creteãrta  MullnCinci de CUátlti'S5 a .rtk'S :oqu'_:er a CAtïiicPailO en° 

tela,motivo pelo qual aportam os autos, nesta, para ,mali se ¡u.•:dica, r os tfriri0: do inciso i I do an. 74 :_1a 

Lei n° 14. 1 33/202 1 . 

4. Destaiic:, ressalta-ie que o exame cia mítEi'iC) 1}oSi.a e. : db!3':e restl'. 'TSr;'-f;e aos s 4 i:ct.;Y 

ex:'1t!sJvamente 7ur!Ciicos, exCiilldCtis da análise qua!quC:;" :11a; :ia1: .,Ct. .Jcr ou :Ct}r1J'ï!14<l tïCttaCia?tR:ii1: 

quanto a Conveniencia e opoi"U.,nidaC.)e ínerer'ü.'.s a qü:ü`.i1uï.:' acordc„'aJus:,°, devendo a al.iu)rida.ie 

competente 5e municiar de tod: s as cautelas para gu:: o:, -!ti3F J:' ilr;)ce iso 5~. iinl pr.studos apenas poi' 

quem de direito. 

5. Outro ponto que ),8o ilir respeuo a esta ..or.sail: r' i:ILL. ,. atiar o a aiáIi :: do c~elTr' cl 

sercorrespouCl;do a empresa contratada. isto IP:I):'sC1 4r11 ;aaa!i:t aCiJ)Trii.Tlstra:;1:1, tanto pe~o montante. 

haA7C::PjUrld'Ca '' ,.:iG. ! c. ~ 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 012F.151C.3CE4.3AFD.3D1B.8FF3.0920.6885. 
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mewas~ , ~. ~••,, a 

ASSESSORI  .~tiR; áICA 
LICIT/-1ÇO I" CONTRATOS 

quando pela previsíio de preços desproporcionais. 

6. Lis o reluturio. Passa-se à análise ?urídica. 

H. DA ANÁLISE .JURÍD1  DO CASO C(à;NCR.P?TO 

7. E cediço que a obrigação das contrataçoeS pihikas s LIh(rdi1an o regiroe das lic:tações e 

possui raiz constitucional. c:ln.o preconizado no :n:.iso XXI (• èc" -. . C.la C .ira LtlavJna. 

4. Conforme disp3e o artigo 74. inciso 11. da Lei Fi}:. , . (i l ie .i1. t:'el a li:.itaçï:; .luandL' 

houver inviabilidade de competição nos cucos de contra:a•rão t. 

consagrado pela crítica espect'alizada ou pela opl`nào i'•'Hk 

4 r1 "-l. É inexigível ï l
'Sc/c.

/ 7 

t: 1'r.I i 

:. .:. : ) . 

pr,)i` csic,~al de 3etc'r artístico 

~l a c l):l:íT!r(7U, c?t7 ~',i~7,.'c'!:'1 7)U: 

íi - cor)lratuçiìo dc' pr(:ü!rs¡c)7c:! O: ;c,or !. r 'i.;!7i',.), %r'; lnrnalsl? n:, ' r x'rt) I. 
é'N7f7rCS7art() eXcicl.SlPO, c;  :le il,._ a 7gri!:.''? .ïl(: . l7,t l C:;7)('(yl71Gi (,a oil fh 

r-
(;l7i!HGC l)'! 7l('['1; 

9. I)e plano, verifica-se que a nova legislação andu .'.an.t. , in:ii t-!nfeda 

necessários à con;p-ovaçào desta hipótese de ine.i__ioii iad . t.í..i,i 

direta, por incxigibilidade de iicitação, acerca do sist:ilicadc 

IO. Entretanto. a nova lei incoroorou a juri:e r'tdência. ¡á 

Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão

parágrafo ? J do referido art. 74 assim dispõe: 

Ir!. :'-I. (.. ) 

e precisos o'; requisit:Ss 

que c.laiou co; natut.! o 

cl:r•.. ,.pr;,siz.> • l)resári(:c-: ci:.sit'c:" . 

lirrr.ac;::, espf:._ìalrnente no ãnibìto dc)r 

.n):)ra_'c,ti:° a:.t:c 17sir'o". l'lesse inte.nv.o. (1 

i_ Para ff)n do !llSlJ.' 1!. . ' ) ìi ."ì ) CIï¡')r' (f f.le :!7'111?'). (':ì.iSi:1i'r'Q-x, 

enll7re.5'c7140 t;.C'lï6Si 0 .. 7)-°sRU;) it:71'6i 'ì%' •j2MíG C(l y'UC no::.5'ü(1 C',?)l/r(71?í. 

clec!cn'açc'io, c'arlc7 O(! oil, ) %1! , !7:)'•` '''. :¡.!•1 :'1 'ti1:' G' : c'l':571"C((aL:' PC! 7c7;'i.'!!!t.' : 

c•O!7)'Alila f(' rCfJYE.S'E':71aS'iiU, il! ' )•ìi ;,. (rl) ..,,,(7ci7 E' (:7f4"tì, <i(! 7:'<;77's5'7'u?t',! clt! 

4(.'1v!' fU'/7S'!iC'O. '!('s!•)d'x c, .. ,.. ,,.i 7!'II .... c' .;7r'l%'ataç~i<, Cir7'ela i)Q! 

lllexigibilydadC por lneiD r%[' N,7;;nr,y•.'a'; o ' ;!'1 "4l)rC.S"fl7c!S'Qo "C.v1,Yi(l cï .'t'('nla ,)71 

local ('Sf?C'Cl/IC'O. 

Parecer jUlidtca - i's.. - 
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I' [ f [ 4l +~ M 

CATING 
u4 (;QUF.~N

tc..:~+iTFTF 

115SES5Oit1A JliFi:O1Ct•-. 
LICITAÇÕES E C:rJNT?.tiT5 

1 1 Analisando o dispositivo legai citado no in,c? o cdestc i.eal t;ai~iao N. I . da Lei r? I4.133/20?. 1 ; 

cOnstan? OS seguintes requisitos e condicionantes pa9'fi ai :C'':r2aaC'lí'. (''rela de c'.trater cttrlt':1attvU.. : 

realização dc contratação Cliï'ttarrle@lte torn o artista orl' Ï7i)r :uierElllü°I(,r de "4'tpYe~;~riCl c"'S'wras!!'o L. 

demonstração de d'ollvagraçãí; d#t) artista perante Cl ti retit:il •' :ë:.:i'<1?5sa'1al:iy ir•i:iEi 4)t;i)I%6`.iá. 

12. Em relação ao primeiro requisito, vê-se iluc a 1"iip?td:se ïil' ': 'ì_xigd7tiidade en? ;1u':sti t) ?xlgeCluf' 

a contratação seja feita :i,retainente com 0 ai'tiStC? (ìlí per :'ra`.i('' dt'{' c:llp:"dL•:£'I in t: I .SI O. 

Em st.?7?ia. talarCnlos breV 7?ente ,ïobre o institute (;O s. ;:'i'):"C'SSJi•) e?:c' 'a5E1•t). ;f0etiulì C`F. itlt', rif' 

caso ellï concreto, a  co[ltl'atacãCj será realizada dírP"tarfad':,t: .,o:;? t  a:c':aSta. 

1 --t. Dispõe o artigo 74, § 2, que a exclusividade :.10 empresário i:vssoa. I 
comprovada por meio de "cnr,trr.ilo, declaração, carta ;t, ;ll' ,; (.' I,tz'ar.o 
perrnan('rtte e coFllíriva de representação, no País uu r E. a_i'(. 1er.' 'íf%c'r. 
arlí.;lico, a/astada a possibilidade de contratação direta por it::e.x:ir;ibilrl..(!e ti' 
rcpres('IItaL'CtO t'Cstrtte,l a eVerltO ('Ii ltl('at eRD(,'ctfiCU . F rata."=G t.' : i:: .;gF.'c'i'. 

e.''nu representaçrto firmado polo artista. com terceiro. O i'r:"., ;'°;`'.' ,'ut:l +':1e 'tr qt 
o contrato, declaração, carta ou outro documento iuotleo. registrado ,,.;, cartúri 
1>. E pç!_ meio  desses doct:n?er tUs_u;ae__z_=h~1rr?i;y.is.._~i~~.t_ i 
remuneração cobrada pelo en?Gresarip_se o mesmo e:SC'iì.`'.r.'o cIU :lt•tC>:: ;. ::Ç t:ur e:n s"ì: aiï'h: - . 

te~ritorial. hem como se o contrato é vigente. 

1 ít. No que diz respeito à segunda parte do raciocini:a, ~ 

Ii do artigo 74. que demonstre a desnecessidauc d: 

sica o: ;u:idicai deve ser 
C;t('"st.."> _t C..`:e.'fl!:~1VIC1'Klp 

, • 
(ir! J.'~)~iF.íloJ"r:l (.l:? SLt:-I' 

,.. ,tre:c r.le .'rrnr ('s(é•i ', ao'?

uríGiF:o d; :.t'!eº?F:itnaA:rra 
.. idwe ser r,•';vi:ienc`.a:'o : 
para esse tir,l. 

I=ilìBr: conil::ci:ilento 

ct .ça dz .:-xijur:çao rar' 

ac --ca caa 

o at_i ,.. ï 

.iYest'nta de 3rtl:'<t5 as i?rnlas t^t) c(7nsi:€: (:ÇitO (1" 

artista, bastando apenas uma (consagraç_o dO a'1is't.a p.rame e crhtca pt":' •i-LítC'3 ou ore ãm 

publica). 

1 Por rcleva.nte ao caso. destaca-se a sempre perdiiente t1O.éa'«r. i lana .Iustel Eilho: 

) :l.'t':'r(í harCT an; Jet r 

Opirtiâ• ' pública ou da c,iiirt, ::.t;r(• :'::íri_: I a se 

ar'r,itrY7riaS, cm Cl1(e ,'i,1.7 (ft , '(%i. ' . 

totalmente l'Cs.SOats i1C! ('o!'(i't.':2t, '- efr ;)'` : (i (i'S ;íi(,Ca de C/ilt.liCtU('r' 1'irtlhiP. 

1:Si,i;'e -.S':' que OU a(v'+tic(I es%?t'r:i(ai:_%J , 'i' +:i i totr(SC•"% hNbl'C:r rE.'coia;'c'e UNI que t 

sI j'itO:.;pre.ïrrita t-irtueb'.e d('.Yt'iU, 'cr,i9'1 :It' .t.,t. ar. .' 

'i,; c6,7:( ?rr', ì'. ''i7/.(e  cl(+ 

hva c' é'i'iit.,' ('nl7tralaai,âa'. 

p  /Cu  e. ~n¡l;r,• p,'•.'1:'r•t'iu•.'(7.~: 

18. Por sua v«, konnv Charles (12" cd. revisada. ampliada e en tali sd l •. ` ão Pa.u.o: Ed Jusnodivm. 

2021. Pág. 393) faz alerte importante sobre esta hi:1óte e do eu- trata alo i -eai e e:incca eu• 

:'µ'rte' iucktic5 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 012F.151C.3CE4.3AFD.3D1B.8FF3.0920.6885. 
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UM GOJE• -í 

ASSESSORA sURFUICA 

LICITAÇÕES E C:nNT.~ATOS 

iuvlabili(lade de competição ruão deve ser rctlexo ia e`;`•'c' ., c e f. :)ression I C'.rxokid: (artlsttl). ma:; 

de uma impossibilidade de que se possa realizr•r uma ate•içãc oh eliva, ara seleção dentro dessa 

espécie de contratação: 

.' inexl,'ihilidaai' dele .>e co:le.•"r. : :,1 c;r. ti ,r;; .reríG[l,). o.:lc il:;(al'üida[l,' 

Ct`O pl'Oc"cdi.'nento (1' CUmpE'ilça), ?i i:C't/cl ilf Se' ciJ/ïCPUI' ;) 'Ui'a117C1'l 

intc'i'prt'tatil'7 c'c1G'(.[: de pe,'7=7N!' U'i 'L%tiefC-t'C1' tl0 ,li. I,tU, a tcorrt'G ['n;?!¡Ii'..'C'IJa'.:iu 

(lo :(ilc: inleniOJ1 O leglsladnl'. l'..s.tc( [ 

C'Onc:r1'lu, a c`!(ll)ilid(ldC ,:lc' [:il'"[:e1~" :C'1•, CO)i'( )•1(dw .'t-:'e' in

/,)rec'lslaS n0 elenco clv Clr11£[' l7u 'oil ', au)' '!ci,;' E' :~:(i(yttl'•;. 

'VYS1a feita, o p!'c'sSup(7.ci(i '7CJ1Yf ycY. 7F,if':S[O.' It (G1) .:.E'(17,' 

lci.. .. _' !a'.v:ir I C!)7JS[':'IC(1' (ilalliC :?O iYtSr 

d1il..K'':lt'" 77 ►( 

•í1}I c1te ) 

C•Ol'L'iGt(ld0. através dU in(.'.í1,g:1++i~J: ia. ,í , .'. ;;ah„)daüe du 

uma esc olha minimamenk c'h¡ctiva ,-ía .~:' :i,'o aline;

pollcO t)rov[ível que ,tr.n c.ríisl..;. ran.ïa Ti a") t7e/a O! 

l(ni certame l')arClSZlea [:[-. ,:':'ClltJS:ClO• i'('nsUKc%OCt<'.StQJ 

adequada lei/ara deste inci,o. .lac) . ':'.s i:'u~. ;.`vida 

(let'e t'CT 1'Efle.YO da eS;;Cc,;' (le ' ),•.SJ!c:[,ut :YllOi 

!lnp0.'S7hIl,Ci,.ldc' (le quo :[.' .)G.S'si( !,',.;i:_t1! :"'?cl

l(,:1?irO CieS.Sc1 espécie ' de C'ciiJn',:li-1 ii~!: !7:7Ci, _ë -~ic~ìj¿111 

(1)tes. ,S'ome-se c( isso a nc[ e ;a:.i,;ue ..,' 1'')1.sct'; açìt(i 

pela opinião publica e, eriltïa, p(.•'& ~'%•r.>s ;c'r 1tt). 

aplicação dessa hi'.[ítes; );7t'Y[' :i) [l-re'tc. 

O que nCiO se pode é allirl?ti'• ;1i1e .Sc'%cì),í ,fl''aS c'. 

c'or.sagiração relevante, s':h ct . i',l:, v -?:?!ta cb: ,',errni.° 

Cai. til, CIO ar figo 74, pelo .<,+J 'i/e: 

°dv, bean co7'I( .':' ii' .:lc .s:o. 

~r7i17ti% pílbli(:,:r. si[l7.nlelu-.ïc n 

%I'rn(l. pCi.S'SUPeln05' Cl IC!' 111n(,

1(' que 'ai inviaáii:cfcacle

lciR (:.i."ll,Stt'). n 4.+C;.c de i,i r 

.''yCio OE,fet1'•'[:, p.:c:''( 1;'!,•, Cj.. 

'naáenurui-(.0 r.(,g'r.,(, !2c':-:[ 

'e!d c','iii.'a c:speci(.11i.xida air 

.r ic.teia í'orrtrta _!c•erc'a .d(1 

•)itrutaç't;es 'l(' (lr'lstas seis' 

scïn (la[ra pe,'(; i;iri<'n il. ,11) 

n1 :.'rt''  , sN)1a,'7 5l'ì 'v");' a. í10l'!'.' 

('o)n huse nCSSe I •aCiDc't!10 i' )t.`.' .:'a:,l^ t: i1

OrgaO.i dc' C(trlt)l)lc'; 'ao ctiai'I •!r,,, ,'i, c[lr.i '';'It; tr'Ns' G' 

. )?'!';i OmiSSI!()

i.'tcis e i)arl[:11: lmr.ciru;s .:f' 

tUdOS O.S (ipUS e gi); le. ( ;"O)' vOIUYe`: Cliü' t'fi'i.'!n cl: aCol'dc Com O(✓I1C7'❑...tiC JO) 

ge.SFor inu dN eSpJdrlt)S CC•:ai''1[7:. c"';: c.''rl'rlO1S . ,S,'•: CNnlJitts no del•,:í)?C1ci.S tie 

conran:içiìe., de nm mecm0 gI'tllio -)'1'Si(1:t, o' - fl? l'C:r')i'CF i0)alm[.'ntC ci'OSl(Illnh'." 

lcil( C(1?c'ri'ar1lC SOhI'C ) Gt1; , nt1C . . •,i: 1'ifi,.",' (into. • .:CICÌC.:. 

1 Q. A consagração pela crítica especializada é e,'iderlc.i:id; r,a; rne~o da r ani:estat~ão ce aurores ou 

i'a e:er juïi-iic i'Z~ifIl, : ._ . 1, 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 012F.151C.3CE4.3AFD.3D1B.8FF3.0920.6885. 
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PRE rf. ? 'a R 

y ~ U!1

ASSESSORIA Sz.1Rt)ICIa 
LICITAÇÕES E CO fl",F,Tt:3S 

veiculo; 1'enon-iadOs Sobre oproduto  artístico iiile- _ •,.- ~• ._iTh:Sl.<i 11__ _IUe i;_ibii?tl ad, 1" 

licitação, Essa manifestação, por Óitivio, não corisi5tè i:pt:r'a.i ca ila':lit, r'lo a '} reic'rl1;:çQcï.. l)iHs c1•iticO 

éarllele C¡1ìU escr2ve ou comenta arte, 2rlaitsando St.üS 'arc's '.1•.:ir:'r1t.'?i(tS .ie. _lU:i ldìt le. 

20. ,tá eiïl relação a opltl"isi() )€6tilit:;d. reC_ii~i'i'ic~a :ïÇ td" :) itríl4 .'i ~_r' l)Ifi~_. a( e ìoi'rllì: . ----f-------- --- - -- ------ - . .....:........._..- -:-- 
revistas entrevistas e -- qualC±uer OurrO inate'i^,l ~l',!e 1-

)C's. .l.i:: .1— -~--------  'pie
 - - --.....- ---- ___---- ----}-.....------------- 

. Litul'o contratado. 

2. 1 . Corno em qualquer outra contratação públli:i . .? 1- p:.tL'_,i so`: .ame .anih niì C` : : 

fundamen!adas justificativas quanto ao preço (art. 72. reis a t"' . . . ;l( . ! 33/2'•1.21 crfëi'!aoo pCiu 

artista selecionado peia Administração Pública. 

22. Quanto a)L1sLficativa de preços, deve a Adinlll:Strdcãca ' t'rit car se J..acr:ê cOflr.ad) por aqueb' 

ai'tista ao ente  contratante pi)SS:Ii compatibilidade con a ':t'nti :;J:ì:'tlCli:. ::.14e~ida pela artista e17; 

outras apresentações suas, seja para a ii?iciatit.'':i priva du tiL'ia para oL trOS Órj;âo:±!i'ril.iil:lC:cS .i:. 

Administração Pública, motivo 3elo yUai tal cOl1S(i.tt< t)i.:; :rá id Lua t2:l1tG U I;i'eç:) coi)raCo ..~i; 

eventos particulares como el7i e4entoS custeados pnr veï ba

23. Apresentados os principais requisitos cara4terli'ai:i01'e.•: i:z 11i!::cles;: ':o ar. /'4 lI, da !.ei a' 

14.133/2021 bem corno as respectivos C1Jcuilientos conn`)rc?)"„Ior!os, c(iht.', pontuar 1,1t f?emnis 

providências que devem ser contadas ,)elaAdilliriist,cçi í1 !'C:: '.c.s• 

24. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de '::(1L1:,"ai:a(':ac lf r''ia. aLiE: co!ïlr)ieel;.f:: 

o5 casos tiáe !llcxlgibilidade ('. de diSl:)erlba de ll;:'.taçiic. ïie` :í[a <<( i"ISt1Ll .IQ ( vLli OS dOcuin:.ilT,os a 

seguir: 

fiït. 2. (,) 'P'OCe.S:4o  de- COf/11'flTtrt,:1 IC iY)1Y1}lYi':'i/c1e Ci.S'

ill i'Igi%'!1/U.;i.+é' i' ~ie (a i I iU?1_ 3'ft- S'i.~/.~lili l'Illl~f:_ ím117 

.ceguintes c,lueulnenlos: 

Cl. - CiOCIIt)ie17tO CIC f(;/rn lir-u4 .?t :1(' ;lf-IYK'lfriói G'. .S? 11)I O C'LÍSD, estudo 

1l'í;Ptlt.'!) pY(i1O17U9QY, aik.11;`.!e ic.. '.,. i'':7)?n c/c t't. ~?:'2P'C'lLi, ,CP2.',ial0 i'LI.S1Cq i 

pio/elo executivo; 

7. - CStitlial!vll Cie despcsG, (ji'e.' (/c'". .... .cr C(li_Iltl7(.i: , YìCt l;17¡1!A C')(CJf'(:'1('Clí:d til 

CI:-i. 2:;.'7i.',St_é ei; 

C. - pCll'eC'e'l" itfl'IGiCO c. jiCi+'ír:l?7S' 't'taií:'V?. .SC" ')i C/ c.7.So, íi1;i' 

C1C't%lo/?stl'eìí7 oCltenLiilneiL',) fï'.? ! . •q's. a.

Q. - Ciemnt7YsiP'GQpG Cia !:o1r1¡.'t71i17itü,`:1;!.' : . ,7/'C'rtb(lo .i<' !'tGil'.ïi ì 1;Tt;'L!li;Cli'G;11'1'. S 

o: 

André Ate 
i'arccc"jurí.i:ca •• t'£: ,iin ic 9 do 

jp? ?530~ 
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Q~pNEti°< 

PRE F E a I 1~ 

CATIU.W` 
IfM cOJr:tiS JO

ASSESSORIA .ìlSRlL?!CA 
LICETAÇÕES E CtJ E ï E?NT P5 

COnr oc'orY1pri)rniS.. ;

e. - cor.rpr.ovaçc7o r re gcrtr .. C,)nG :iíkjc, pr'ienc/. VS re0tdi~jl2c :1c 

habiljtirç a`o egrralifìcaç ão rnj!rjnra ' 't c.r. 

f. - ; -et_ão da escolha

Cant1•arcr ie 

;;r;rli.fìcativc: de preç n. 

!';11 uutOrr~elÇdo da álie(i! jncrn ̀ L t :!„ c., 

Vti11'c7gi'afo IUNCo. :) criG dr'1 ;s ':i :i a :ratr_7' ('í! 1 11t't.'tv1 ;iL' a

ae or•rc'nte do con/rota i1i.':'i" •i / % 1:r: 'i.<.;a.4o e :r1)`i 1G •A !1íf7(..(itYrr: c 

público em s'tia eletr(i;ric'ot?jwu l. 

<,) .5. n inciso I cita o "d(k.'71171e17i, ï di' f?1r94Cil!zi?ÇY7C di' Cfé7!faü, ' r , . .SL'' T : !r :'U.!.lr. :'.ïlIíii" jeci?1cY. 

f)re1/1971rhJ1', ta;Y,!llsl' de i7.`•'C'íïti, tt'ri11r (lt.'. )YjeTP.11cÌC.?. p."i'y'.'P." r'..i. . ... . %'.! i.';'iJ)?; : _"a.'ctf11 t%!) 

26. F'speciticamente sobre a contratação dirctt' de artista cor:-: ft.i;t.rcr ; .i an. ?4. ti, da Lei i)" 

1-F.13_3f2V21. mostra-se j)trtiilet"tic gi.ie a descr<çao ltt'' 't)ct.,• . ...,:'iria • .itar)a;nl'nto (lo bl'ill ou 

serviço artístico, relacionando itens como rr'att;;r cl de con'`ttc o de, nePri, roteiro. EiL',UI'irh?. 

cenário. ealitpamentos técnicos cshecialirados. iriteer.ir,es 'le lij)') art.1 .(it:íi, tf7Trtpt . de t.1EcaçN.o 

do serviço,repertório ou outros elemeiitos, dc act r:aa c.o:'n o objetc' do co'-itr:ttú. 

27. Após c''. JLLltaíta da documentação pertinente, il ia_ilë;:?? 'fÓc:r1è(l) Lld IidlLYinlstk'aç7C) P(iE)Iica 

c.(britl'atiiritf; deverá api'eC;il-lSi. In1riilLstarido-Se pc!,t .:.i':, . " :;£.;i`;!ú Ou i í ,̂.Lia: _o ., I)rt`: .nt;;: t{i) 

requisitos amiúde entrentatio3. I, u que prevê o incise ì+ : 'do .'.:r'. ': ia% Ll'i I i -i.! 33.'2(1." . 

III. DA ><tETiliLARIDADF; JURÍDICA, FISCAL. SOCIAL I" 'I WIiS"i"A >≤•: DE!'i.4tS 

REQI;ISITGS LEGA!S 

2H.Rerorcritz a pessoa, tïsica C:t1jurídica, a set' t'ootratii.~:t. ;t'..4c: a r\d+rcinistrtçr'-lo se cE:r:it ciir Cic: que ''ci 

iUtU?'a contratada posstil £i ;1eCCSsaria F:.IJtiC{wo i.i1'iCj:cü t.;::"a : : c''i'•iri*ta(la. ms sFr"':oS ia !t',i . 

29.A veoficação quanto â possthtbdade jurídica :e se c'?i i a' detcmir da pesou realizada por 

meio de aferição quango aos requisitos de habilitação iSP( tOS am ien N::sse sentido. no que taritTe 

aos processos de contratação direta. a Lei f' 14.133/.J. 1 assim dè;pce: 

i atecti;' juriJica - i' 4, :t::: 6 ~ ~) 
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PR
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~,~! fiAT! U 
UM

 E , E ' ' . 

ASSESSOR JIiRIDILM. 
LICITAÇÕES E :.=.N's' ~H't't:rr 

NENrc

O. 
'(I 

¡I 
~ 

ON°~i~1  ~ 
t~ r 

3. O'`~ 

!r!. ,' f. 0 rrOcesso (lf ;'Ui".+.''.:" tiy 7) 't •i2[C.' C' `üUJ1:Y'nth' o.S cas dc' 

irle:('g(Jild tad2 e t7C elisL)'!ì: t7:la' :.e ' c•/r, .f'NeG 8i' i'7`tl'vl(Ì!' ct p7 i`' 

s( ~7í!n[e.Y 617c'1!I!h nIL.4: 

!' - cornürovuçnO de quã  o cuslirurrralci  t)r .1cüe ,y re~(sítos (le /!ab;hfuç~ív  ee

ydrrdl?Licarrfic) rrlÌl7indl[rSet'(.'JS~7"i[r.:

30. O art. !_2 da Lei n° 14. 33/2021. por sua vez, esc'an.(: o: ::na:ei ac :a i hii :tac o: 

:i17. 62. Á Ilal'l/lta(W(1 b' ([ it":' ' .ì 1k' 'f.  cnl (i:!ce Sc i)c'r)fu't: t ) ('OntN/lto C/C' 

)n•fol'illa(i)eS t? CioC'1:n7e.;:N) 
c 

.' •.. ~(i!'i'),ï _ S''/'. '!(';"fe.5 pAa1'Cr. C/C'ICv%rZS'trai 

('Ct¡7acldad)P ao l[('i&.dat:: (r(3 "zrNC , n ' :'1ta:/t7IiC .lCi(`Go. (r( ìC1Vr(lo-•:': C'!" 

I -jurídica; 

1í -

111 - fïsc'al, s',:'r:.il 'e 

trahal hi ;'ta; 

eco.lümicc-; f rnct"( r.:' . 

i 

31. Netise ponto, registre-Se, por re C;virnte, q:i(- 9 ;'.s(')il'taçC) ílit•td":a dL:v:: ler :ii131tadR :? 

L;i7mprOYa(:íão de eYlstl:nc:a jt!rl(ïtca da pessoa e. i.iLì:if:d': fC` 

da atívidade que se pretende dela contratar. 

:..
- •5 . 

. Lado outro. itltprescitidivel, ern regra, a corr:prcv;: .,.__ : 

da contratada. nos termos do art. ,;$ da Lei n° 14.1 s3:'2(ì_' 1 . 

.st:i. dc a.le oriz.c3çíic pira c) e\ 1'la.-if1 

; »':r.aade :isJ'3i, social e tr;ahr.lrti ta 

Art. 68. As habilitações i,cal. ~n . ! u tr,:4rlhi,r.;: serio atcric:as a,edi:,nt(c . 

\ariticaç2o dos seguinte .:ol: :t=7. 

/ - a 111scriçtío ito i'atialt7c: (yi Pcs3oFis I'ts .:..5 (,t~l'F' ) on no C adast:'c 

Nacional da Pessoa Jurídica : i " i'1': 

11 - a inscriç<io 1,,, ::a( ;t•. t. t:ri ~'..ntïs 9,kuh:a' ,,, t:

houver, rl3l8itYo ao dor:iiCli:o ' _ de i: "a(rte.. p::rti::-Zllte an seu ï=".n:(1

ali\'ida(te e colm)@lli\(ºl corn t' cY'..:'{:i• Cï+r)ti't.'.1:_::; 

í/1 - a regularidade pe(arit4 a . :.:.c' a rà•;1~r.al. estaduai coo (nu(ticipal (ü' 

(1oOìiCi{to ou sede do licdt::'"P•.t;, ti, ) :':f ' Jia','ì': ittc, 'a ioCl11 . ;:la let: 

Parecer )Ur!'.li(:1 - Ì': , r i!C. 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 012F.151C.3CE4.3AFD.3D1B.8FF3.0920.6885. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:48. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

9

9



PREsr i ~ ,w 

CAT~~~~_ 
UM ti wUi 

ASSESSORIA i: R3 0I ::p 
LICITAÇÕES E COTAT(.rï 

!V - a regularidade r::'ia i -, . u: c:u'_ Sc•ci: e A: FC TS, cue .ie,ru)nsr:..• 

cumpr:mento dos encar~::, s   uivo<; ¡~~! I•~i 

- a eularidade peri,1t.. i: ' .;a i.e - •ï.balh• 

I  O C:L1rIlp:9'":leilte d.• ,j ï,u . , a(• 1`Il's :1.'-S lít. i? :?1't. , (:a ( or!stttü;ç<O 

Federal. 

33. Acerca dos requisitos de ilaillil?aç3o (irei so 4 ). ;.1 ::''ï ` ml > 1 11'eí' iltiC+1'es C{lticl.11dnd~S. S:io 

aqueles á YlgidoS de todo aquele que opta por parUl:ll'ar ;1L i!i:ií:t l C:ita('3o,'írí ;:`.'ata.çz_:S punilc::i t' que 4c 

encontram pre  IStoS nos arts. )2 e Ss. da Lei 11° 14. 3_ ci 2 (:IïC t'arÁ; ;: !tllnl;adps ;iV 1'•r('cesso :n 

q uestlo. 

34. Ao final, ainda, deve ser apresenta(t:a a au±(rth;açdo da. í iator kyade com petente 11arü a 

contratação e realização da despesa por inexigitiitic€:ide. aqt1..1! 3;ve s..r instruída coin despach,? 

illotiva(lc) ,, n";arltlCla a dlSpoSl(7.8o (li) público  .s1:.:o e.+.'.ïl' .1.:1C(! :ittlr.al (ar:. 72 Uii  , 

p;zrágrato:llüco. da Lei r.. 14.133/21 ). 

35. Por tin?, l necessário ti.ontetlr a devida pul)llcid't!(ie no ;. .,; da ;iU C•I'tdali ' eo:llpt:G:iltt: i„:.h.' a'-ítorllP: 

a contratação direta ou o extrato decorrente do Canirati;. L e?1:eI;` :'iCito i a é-.el 11 t4. t 3i:' t),'t par:~ 

?nStrulTlel•ItahLa-ta compreenda o Sítio ete;t'O;l?Co ot1J;al ' '?1 . 11;1?" t'Ii1t:Ì ri;c(1; 

36. Assim, colltorrlie tode o exposto, é rel•tí> que. titLiCll {iLIC. ::L mt:r'dVs c 5; Jqu15'tos exigidos j3elalel, 

a contrataç:ïo poderá ser enquadrada enquanto h:pc,t•:_se de \;: ._:: i:lade ::c ic;tac;.~o. ro, er1:u..ssc 

capl.il. do artigo 74. (la Lei n° 14. :3312021 . 

It'. DA CONCLUSÃO: 

37.LÌ2antC' ;Ìo e:tiposto. :otlSlderardo a;L:3titicatl'va a'¡i"c'r:c'liti.ti '. p:;:.1 :De(.Tet: i-1 Ì✓lu"ìlcit;a) intel-(.SsaC?a. 

i)e:Tt corno a natureza do objeto a ser contratado pela ì'tx u:'l;,', e  ale::'1iTl,Crltil a() que l:i:ip()e a 

legislaçco que rege a tratuir, (,pina-se pela eá~ibit~(t!àçt~ ~;~ríéi_(.~ c:a in(~i~?ibitádact, r rt:~ ti~ï:itaç~,( 

,t 

. ..- . . .....__z~..~.._._..__..r_ 

pretendida, corn ft;tcro no art~o 7~y Fnciso iI, da Le; n'' i~.~3xi'w~J.'~. 

Parecer ji.,ri:tica - i ,..:. Si ..1; 
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CAfi~~~~~~~~t 
ti M (, O b

ASSESSORA ii/t:t1i);Cc=: 
LICtTAÇfJES E CCïH#"7xt;ft:.~ 

NE/y i c 

Q~ 

O N°____ 
~Q 
~ s, 
~O3.o'.

SK. RessaÌte-se que o presente parecer restringe-se aos a d:C:ë:+ et;d.Ci .C! VroC•;tdin?CntC;. allSZintti 

,)UIZOS (ie valor referentes 30S 7SrxC;OS eC01lÓmnC6 e tL'('il:ct: n.;Ill (:;: " )OrC r;idade e C'oI1VE'1':a;l:Cla d:: 

decisão adotada. 

39. Este é o parecer. submetido as cons:deracões e r iti : t 5  i'. C. uri: 3 

Catingueira -P13. 30 de unho de 2025. 

~ 

André Alexandre do Nascime`r.3 
Advogado 

GAS/PB 26301

~Dfia)(:ytis):ì
Assessoria. a,rit ( 

Pzaccr jurlica - ,':í; ü .i ',+ úi „ 
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` ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 00023/2025 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA, Estado da Paraíba, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.33, de 01 de abril de 

2021, vem autorizar a contratação, pelo que resolve ADJUDICAR e RATIFICAR a decisão 

do agente de contratação, ao Processo de Inexigibilidade de Licitação N. 0023/2025, 

objetivando APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "NUZIO 

MEDEIROS", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, 

HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA — PB. Esta contratação justifica-se pela relevância cultural, social e turística 

do evento João Pedro, tradicional festividade realizada anualmente no Município de 

Catingueira — PB. 

PROPONENTE: 

A empresa NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS EDIÇÕES MUSICAIS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 47.499.172/0001-15, com sede na Avenida Campos Sales, 

nº 901, sala 1102, Natal/RN, representada legalmente peia Sr LEONARDO MARTINS DE 

MEDEIROS, brasileiro, Casado, empresário, CPF N° 007.504.727-13, CNH N°03735201273-

DETRAN/RN com sede à Rua Doutor Manoel Dantas - 516 — Petrópolis CEP: 59.012-270 

Natal/RN. 

VALOR GLOBAL DA APRESENTAÇÃO: R$ 1.50.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS). 

RATIFICO o processo nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, de acordo com 
o procedimento de julgamento pela agente de contratação e parecer jurídico em 
consequência, fica convocado à empresa acima citado para assinatura do termo de contrato, 
no prazo de até 03 (três) dias uteis, nos termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catingueira — PB, 07 de junho de 2025. 

SUELTO FELIX DE 
Assinado de forma digital por 
SUELTO FELIX DE 

ALENCAR:02793958417 ALENCAR:02793958417 
Dados: 2025.07.07 11:00:14 -0300' 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 9684.BAA6.1E8E.36D1.5EB2.999C.6DBC.0654. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:48. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência à pretensa: APRESENTAÇÃO DE 
UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "NUZIO MEDEIROS", EM PRAÇA PÚBLICA, 
DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO 
JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA — PB. 

1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinentes consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação, a 
mesma poderá ser realizada diretamente com o representante legal pelo o Sr. LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS, pelo valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). O 
profissional é amplamente reconhecido no cenário artístico regional, possuindo excelente 
reputação e histórico consolidado na realização de shows musicais, com destaque para a 
qualidade técnica e artística de suas apresentações. 
2.1.2. A contratação se justifica pela necessidade de valorização e preservação da cultura 
local, por meio da promoção de apresentações artísticas alinhadas ao gosto popular, 
especialmente dentro do contexto da festividade tradicional João Pedro, no Município de 
Catingueira — PB. A escolha do cantor NUZIO MEDEIROS deve-se à sua consagração no 
cenário musical há vários anos, sendo amplamente reconhecida tanto pela crítica 
especializada quanto pelo público em geral. Sua trajetória artística é marcada por diversos 
sucessos, que atestam a qualidade dos serviços por ela prestados. 
2.1.3. A escolha da banda também leva em consideração o apelo popular. A população 
local manifesta forte apreço pelo trabalho O sucesso de Nuzio é evidenciado não apenas 
pelo número de reproduções de suas músicas, mas também por suas apresentações em 
eventos de grande porte e pela contratação de seus shows por prefeituras —, género 
musical que faz parte da identidade cultural do povo nordestino e é especialmente 
valorizado pela sociedade local durante as festividades juninas. Sua apresentação atende, 
portanto, ao interesse público e ao desejo da comunidade. 
2.1.11. NUZIO MEDEIROS é artista de forró que canta inúmeras letras próprias e de outros 
artistas consagrados. Por fim, é uma banda musical de grande nome e todas suas 
histórias podem encontra-la em RELEASE apensado a este processo, bem como através 
da plataforma youtube. 

3.0. DO SERVIÇO 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO Show 

01 CANTOR "NUZIO MEDEIROS", EM PRAÇA PÚBLICA, 
DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E 1 R$: 150.000,00 R$: 150.000,00 
TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO 
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA - PB. 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: F847.8528.2932.5D70.5FC9.40E3.B218.CCF0. 
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ESTADO DA PARAIBA 
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4.0. DO PREÇO 

4.1. O valor referente à apresentação artística (show) do cantor NUZIO MEDEIROS, na 
Festa da festividade junina do município de Catingueira-PB, é de R$ 150.000,00(cento e 
cinquenta mil reais). Este valor inclui os custos de cachê, alimentação e transporte. Ficando 
sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização, Iluminação, 
geradores, Banheiros químicos, serviços de apoio logístico para realização das 
festividades. 
4.2. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma comparação deste tipo de 
serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi 
solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em condições e preços 
vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, através notas ou 
recibos com os valores cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de 
justificar o valor do serviço (anexo a Justificativa de Contratação). 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
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6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e 
será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.2. A vigência da presente contratação será determinada até o final do exercício 
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0. PARTICIPAÇÃO NA INEXIGIBILIDADE. 

8.1. O contratado encaminhará, através de e-mail, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, os dados da empresa e de seus sócios. Juntamente com as certidões 
trabalhistas e de regularidade fiscal e jurídica. A proposta também deverá conter 
declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade cora o que dispõe este 
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos. 

9.0. DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: O pagamento será efetuado no mesmo dia da apresentação musical 
ou no próximo dia útil, quando a apresentação musical cair no sábado ou domingo. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1. Se necessária à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, 
será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, 
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para inexigibilidade de licitação para compras em geral, conforme as disposições do 
Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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11.1. Executada a presente contratação e observadas às condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a —
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
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devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurada: I = (TX T 100) T 365, sendo 
TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Catingueira- PB, 12 de j nho de 2025. 

~G = 
LAZA RENER CAMPOS DE OLIVEIRA 

SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 

~ 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INTRODUÇÃO 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo 
de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades 
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. OBJETO 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Apresentação de um show artístico do cantor "NUZIO 
MEDEIROS", em praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade do João Pedro 
do Município de Catingueira — PB. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
A contratação da banda NUZIO MEDEIROS justifica-se pela relevância cultural, social e turística do evento 
João Pedro, tradicional festividade realizada anualmente no Município de Catingueira — PB, que reúne 
grande público local e regional, movimentando a economia e promovendo a valorização da cultura nordestina. 
O evento tem como objetivo manter viva a identidade cultural do povo catingueirense, sendo considerado um 
dos mais importantes do calendário festivo municipal. A presença de uma banda de renome regional como 
NUZIO MEDEIROS contribui significativamente para o fortalecimento da cultura popular, além de garantir a 
atratividade do evento, promovendo entretenimento de qualidade à população e aos visitantes. 
Além disso, por se tratar de apresentação única e exclusiva, com caráter artístico e cultural, a contratação 
direta da banda mostra-se necessária para assegurar a participação do artista, respeitando a singularidade 
de sua atuação e o seu estilo musical, que dialoga com as tradições locais. Dessa forma, a contratação 
atende ao interesse público, promovendo o acesso gratuito à arte e à cultura em espaço aberto, 
democratizando o entretenimento e reforçando o compromisso da gestão com a promoção de eventos de 
relevância cultural. 

4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Apresentação de um show artístico da Banda "NUZIO MEDEIROS", em 

praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade 
Show 1 do João Pedro do Município de Catingueira — PB. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
Início: O show iniciara no horário determinado pela secretaria em concordância com o artista; 
Conclusão: 01 h40min (uma hora e quarenta minutos). 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinentes consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
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Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de 
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com 
consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, 
quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela 
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: show Artístico do cantor NUZIO MEDEIROS no dia 02 de agosto 
de 2025 em praça pública de Catingueira-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada 
para o exercício de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada 
opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a 
contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de 
referência considerado satisfatório. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 150.000,00. (cento e cinquenta mil reais). 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Apresentação de um show artístico do cantor "NUZIO 
MEDEIROS", em praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade do João Pedro 
do Município de Catingueira — PB. Entende—se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. Não 
comporta viabilidade técnica de ser executados os serviços de forma direta, por se tratar de show artístico de 
natureza intelectual e pessoal. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 
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efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade 
inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório 
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação 
da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a 
serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra 
possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de 
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não 
sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: Em termos de economicidade, a 
efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: 
Apresentação de um show artístico do cantor "NUZIO MEDEIROS", em praça pública, durante a tradicional, 
cultural, histórica e turística festividade do João Pedro do Município de Catingueira — PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

13. PROVIDENCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14. ANÁLISE DE RISCO 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se 
os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Catingueira - PB, 12 de junho de 2025 

I 

ROR NER CAMPOS DE OLIVEIRA 
SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 
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J•U 

SECRETARIA DE CULTURA ARTES 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: Apresentação de um show artístico do cantor "NUZIO 
MEDEIROS",", em praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade do 
João Pedro do Município de Catingueira — PB. 

1.2. Classificação do objeto: serviço artístico. 

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O município de Catingueira tem em seu calendário cultural a realização das festividades 
juninas, João Pedro, um evento de grande porte, reconhecidas pelas cidades circo vizinhas. 
Percebe-se que a juventude aclama vários artistas da atualidade, por tanto, a renomada banda que 
compõe esta solicitação encontra-se como de conhecimento e aceitação da cultura nordestina e 
local. 

Diante do descrito, comunico ao gestor municipal e solicito a autorização para a realização das 
festividades juninas, João Pedro, para mantermos a cultura em nosso município. Grande número 
de visitantes comparece ao nosso município para participar da festividade descrita. 

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
Apresentação de um show artístico do cantor "NUZIO 

01 MEDEIROS" em praça pública, durante a tradicional, cultural, Show 1 histórica e turística festividade do João Pedro do Município de 
Catingueira — PB. 

4.2. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.3. A vigência da presente contratação será determinada: Até o final do exercício financeiro, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A CONTRATADA 

5.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto do cantor "NUZIO MEDEIROS", - R$ 150.000,00. (cento e 
cinquenta mil reais) Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades 
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade de seu show. 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 3A94.A999.27BB.05EF.3430.979A.A318.BC41. 
Formalização de demanda. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:48. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

21

21



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

5.2. A contratação se justifica pela necessidade de manter a celebração da cultura local, 
apresentações do segmento tradicionalista e local, de acordo com o gosto popular. Foi selecionado 
do cantor "NUZIO MEDEIROS", para contratação, perante sua consagração no cenário do segmento 
musical a bastante tempo, tanto referente acrítica especializada quanto a opinião pública. A 
qualidade dos serviços prestados pelo referido CANTOR é comprovada através de seus históricos 
de sucesso. 
5.3. Nuzio Medeiros é um cantor e compositor brasileiro de forró, natural de Mossoró, Rio Grande 
do Norte. Ele se destaca no cenário musical por trazer uma abordagem contemporânea ao gênero, 
com músicas envolventes e apresentações enérgicas. Com cerca de sete anos de carreira, Nuzio já 
alcançou sucesso com a música "Eu Já Tava Bem", que foi regravada por artistas nacionais e 
ultrapassou 11 milhões de reproduções no Spotify de acordo com o site O sucesso de 
Nuzio é evidenciado não apenas pelo número de reproduções de suas músicas, mas também por 
suas apresentações em eventos de grande porte e pela contratação de seus shows por prefeituras. 
Ele já está com projetos em andamento para novos lançamentos e shows, mostrando que sua 
trajetória está em constante ascensão. No álbum, Núzio procura mostrar as diversas faces do 
gênero, que, segundo ele, "não se limita ao que era no passado, mas sim renova e se integra com 
outros ritmos, entregando um resultado autêntico sem perder sua brasilidade". Com diversas 
referências latinas, desde o conteúdo das letras, aos cenários e looks dos videoclipes, até as 
histórias retratadas neles, Núzio exalta a América Latina e sua diversidade em cada detalhe do 
EP.Fazem parte do repertório "Sentare" e "DeLa" (feat. Gaab, Rogerinho e Dg & Batidão Stronda) 
— cujos registros em vídeo estão disponíveis no YouTube —, "Tanto Faz" (parceria com Kadu 
Martins), "Casal Sem Química" (feat. Henry Freitas), além da faixa que dá nome ao projeto. "Eu, 
com o apoio da minha equipe, queria transmitir minha ideia de música, daquilo que me define como 
artista de forró, e mostrar também que, mesmo com o forró raiz sendo referência, não há problema 
em inovar dentro do segmento. As mudanças fazem parte da vida; na verdade, elas são 
necessárias para que as coisas continuem acontecendo e evoluindo. Espero que o público goste e 
abrace mais esse EP", afirma o artista.De acordo com o press release, o EP vem para reforçar o 
nome de Núzio Medeiros em seu projeto de expansão para o restante do Brasil. A ascensão de seu 
trabalho começou no fim do ano passado com o lançamento de "Tando" (participação de Henry 
Freitas e Kadu Martins), single que alcançou o topo do Spotify brasil no início do ano e que soma 
mais de 100 milhões de plays nas plataformas. 

6.0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 
na forma de regulamento. 
6.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas 
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, 
setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, 
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3. O valor total é equivalente a R$ 150.000,00. (cento e cinquenta mil reais). 
6.4. Em breve consulta ao portal do TCE-PB (mural de licitações) encontraram diversos 
valores para o artista, entre os valores de R$ 50.000,00 a 150.000,00 a depender da época do 
ano. Em referência a esta contratação, o valor se encontra dentro do preço praticado pelos 
municípios de nossa região. 

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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8.1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economic , 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente ao: CANTOR NUZIO MEDEIROS para animar as 
festividades juninas João Pedro com apresentação a ser realizada no dia 01 de agosto de 2025 em 
praça pública; 
8.1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular 
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis; 
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração; 
8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Forma de contratação: 
9.1.1. Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 

Catingueira - PB, 12 de junho de 2025. 

LAZARO R NER CAMPOS DE OLIVEIRA 
SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW 
ARTÍSTICO DO CANTOR "NUZIO MEDEIROS", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A 
TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO 
DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA - PB. 

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1. O valor referente à apresentação artística (show) do cantor NUZIO MEDEIROS, nas 
Festividades do João Pedro do município de Catingueira-PB, é de R$ 150.000,00. (cento e 
cinquenta mil reais) Este valor inclui os custos de cachê, alimentação e transporte. Ficando 
sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de toda estrutura de palco, 
Sonorização e Iluminação para realização da festividade. 
2.2. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma comparação deste tipo de 
serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi 
solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em condições e preços 
vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, através notas 
fiscais com os valores cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de 
justificar o valor do serviço (anexo a Justificativa de Contratação). 

2.3. Não ficamos restritos apenas as notas fiscais comprovadas pela empresa, buscamos 
informações no portal eletrônico do TCE-PB sobre contratações em cidades circunvizinhas 
e demais cidades da Paraíba com a finalidade de identificar se o valor, ora ofertado, estaria 
compatível. Percebemos que no mural de licitações os valores giravam em torno do 
mesmo cobrado pela nesta contratação, diante disto podemos seguir com o preste 
processo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR Show R$ R$ 

"NUZIO MEDEIROS", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A 150.000 00 150.000 00 
TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA 
FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE 1
CATINGUEIRA - PB. 

Total 

3.0. DO VALOR 

3.1. O valor total é equivalente a R$ 150.000,00. (cento e cinquenta mil reais). 

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

R$ 
150.000,00 

4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
a partir da assinatura do Contrato: 
4.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.10. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável observada às disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 

Catingueira - PB, 13 de junho de 2025. 

;1, 
J 

L RO!RENER CAMPOS DE OLIVEIRA 
SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 

'p 
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SECRETÁRIA DE CULTURA E ARTES 

Catingueira - PB, 13 de junho de 2025. 

Senhor prefeito Constitucional, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21, 
destinado a: 

"OBJETO: Apresentação de um show artístico do cantor "NUZIO MEDEIROS",em praça 
pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade do João Pedro do 
Município de Catingueira — PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

O município de Catingueira tem em seu calendário cultural a realização das festividades 
juninas, João Pedro, um evento de grande porte, reconhecidas pelas cidades circo 
vizinhas. Percebe—se que a atração artística a ser contratada (do cantor "NUZIO 
MEDEIROS",) é uma artista consagrado pela opinião pública local, regional e nacional e 
pela crítica especializada. Possui toda uma estrutura completa e de qualidade, excelente 
repertório, com bastantes sucessos musicais, traduzindo e caracterizando a cultura, a arte, 
o folclore, os costumes, o turismo, o lazer e as tradições do nordeste brasileiro. 

Diante do descrito, comunico a gestor municipal e solicito a autorização para a realização 
de contratação em comemoração a festividades juninas, João Pedro, do município de 
Catingueira-PB. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Documento de formalização da demanda. 

Atenciosamente, 
1 

~ 

k  11L ' - 
LAZARO NER CAMPOS DE OLIVEIRA 

SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 

P-2 ~ 
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REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "NUZIO MEDEIROS", 
EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E 
TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA — PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

14.000 - CULTURA E ARTES: 
13 392 1012 2070 MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS, SOCIAIS E RELIGIOSOS -
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Catingueira- PB, 16 de junho de 2025. 

Secretária de Finanças 
ARDELLIO PEREIRA PIRES 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 9C03.65B2.8E7A.042A.5DB0.3E29.69BA.DF8F. 
Previsão Orçamentária. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:48. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/07/2025 às 09:48:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 92536/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de Freitas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00023/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/07/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 150.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA CANTOR NUZIO MEDEIROS EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA -PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 150.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Nuzio Medeiros Producoes Artisticas E Edicoes Musicais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 47.499.172/0001-15
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 012f151c3ce43afd3d1b8ff309206885

Autorização da autoridade competente Sim 9684baa61e8e36d15eb2999c6dbc0654

Estimativa da despesa Sim f847852829325d705fc940e3b218ccf0

Estudo Técnico Preliminar Sim 2479a2dcfa13853a2d4167385caa2d2b

Formalização de demanda Sim 3a94a99927bb05ef3430979aa318bc41

Justificativa de preço Sim a58ff9928c100346c5bb18a894b26285

Justificativa para a escolha do contratado Sim c773c086ec798d22d9acb33176bffcad

Previsão Orçamentária Sim 9c0365b28e7a042a5db03e2969badf8f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Nuzio Medeiros Producoes Artisticas E
Edicoes Musicais Ltda

Sim 2acb0614f62a53ff98174d48345c251f

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 0D39.3FCF.2D5A.FAF5.81E1.6060.A0EC.53FB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:48. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 18 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 0D39.3FCF.2D5A.FAF5.81E1.6060.A0EC.53FB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:48. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- PMC/SCA N°001.0190/2025. 

INEXIGIBILIDADE N° 0023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00113/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATINGUEIRA E NUZIO MEDEIROS 

PRODUÇÕES ARTISTICAS EDIÇÕES 
MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 

47.499.172/0001-15, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento o MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA, Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional 
das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 08.885.287/0001-96, com sede na Rua Inácio Felix de Oliveira, 
S/N, centro, na cidade de Catingueira — PB, representado pelo Senhor Prefeito municipal SUELIO FELIX 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João Leite, s/n, Centro na cidade de 
Catingueira - PB, portador do CPF n° 027.939.584-17, RG N°58. 706.818-8 SSP/SP, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro Lado à A empresa NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 47.499.172/0001-15, com sede na Avenida 
Campos Sales, n° 901, sala 1102, Natal/RN, representada legalmente pela Sr LEONARDO MARTINS DE 
MEDEIROS, brasileiro, Casado, empresário, CPF N° 007.504.727-13, CNH N°03735201273-DETRAN/RN 
com sede à Rua Doutor Manoel Dantas - 516 — Petrópolis CEP: 59.012-270 Natal/RN. Doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 00023/2025, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de l° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinentes consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR 
"NUZIO MEDEIROS", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, 
HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

2.2. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
00023/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. DATA/HORAS VALOR TOTAL 

01 

SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR 
"NUZIO MEDEIROS", EM PRAÇA 
PÚBLICA, DURANTE A 
TRADICIONAL, CULTURAL, 
HISTÓRICA E TURÍSTICA 
FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO 
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

01 
SHOW 

02/08/2025 

01h40m R$ 150.000.00 

SUELTO FELIX DE Assinado de forma digital por SUELIO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual de reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente. 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
14.000 - CULTURA E ARTES: 
13 392 1012 2070 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS, SOCIAIS E RELIGIOSOS -

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 
da assinatura do Contrato: 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo corn as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais; 
d - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
corn observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

SUELTO FELIX DE 
Assinado de forma digital por 
SUELIO FELIX DE 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua eu .a 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
j - Prestar os serviços que se propõe, de forma adequada, colocando à disposição da Prefeitura Municipal de 
Catingueira - PB, através da Secretaria de Cultura e Artes ao artista acima indicado, no dia e horário 
contratado, conforme proposta de preços constante do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N. 00023/2025. 
k - Proceder com pagamento de todos os músicos, instrumentistas, bailarinos, desobrigando a edilidade por 
qualquer gasto neste sentido, 
1 - Arcar com as despesas referentes a hospedagem e alimentação para os componentes do grupo musical 
contratado, bem como lanche e água potável, durante o evento. 
m - Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução do presente instrumento, cumprindo 
com o horário a se apresentar, 
n - Cumprir com o horário da realização do evento, devendo avisar antecipadamente qualquer ato que impeça 
a presença do artista no dia e horário marcado, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrados entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas às condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
— advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
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Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; e — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
ínidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurada: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição de o Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de PIANCÓ-PB, E, 
por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

Catingueira-PB, Datado e assinado eletronicamente, observando-se a última assinatura. 

SU ELIO FELIX DE Assinado de forma digital por SUELIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 
CNPJ; 08.885.287/0001-96 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
CONTRATANTE 

NUZIO MEDEIROS PRODUCOES Assinado deforma digital por NUZIO 

ARTISTICAS E EDICOES MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E 
EDICOES MUS:47499172000115 

MUS:474991 720001 1 5 Dados: 2025.07.0914:25:29-0300' 

NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 
CNPJ N° 47.499.172/0001-15 

Representante legal 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 

CPF N° 007.504.727-13, 
CNN N°03735201273-DETRAN/RN 

RNCONTRATADA 

Testemunhas: 

CPF: 

CPF; 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 20F5.877C.791C.71AC.F741.BB0E.9C9D.075E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:54. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

34

34



Paraíba, 15 de Julho de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba • NO XVI I N° 3911 

Valor Global da apresentação: RS 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). 
Vigência do contrato; 31/1212025. 
Data da assinatura: 14'07/2025, 
Catingueira/PB, 14 de junho de 2025. 

SUELIO FELlX DE ALENCAR 
Prefeito de Catingueira/PB 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:E1A675D8 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE TERNO DE CONTRATO. 

Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Extrato de Termo de contrato. 

Processo Administrativo n° 00113/2025 
Jnexigibilidade n° 0023/2025 
Contrato de N°01.0190/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal dc Catingueira-PB 
Contratada NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 
47.499.172/0001-15, com sede na Avenida Campos Sales, n° 901, sala 
1102, Natal/RN. 
Objeto: Apresentação de um show artistico da banda "NU7fO 
MEDEIROS", em praça pública, durante a tradicional, cultural, 
histórica e turistica festividade do João Pedro do município de 
catingueira — PB. 
Valor Global da apresentação: RS 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). 
Vigência do contrato; 31/12/2025. 
Data da assinatura: 14./07/2025. 
Catingueira/PB, 14 de junho de 2025. 

SUELIO F,!';`LIX DE ALENC,4R 
Prefeito de Catingueira/PB 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identifcador:F758225F 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO TERMO ADITIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CATINGUEIRA 
EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATINGUEIRA-PB. 
CONTRATADO: EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA 
URBANA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ n° 12.461.865/0001-34. 
OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato 
n°. 69/2020 de 26 dc março de 2020, resultante da TOMADA DE 
PREÇOS n° 02'2020, prorrogando a vigência constante na clausula 
quarta, iniciando-se dia 14 dc Julho dc 2025 prorrogando sua vigência 
até 31 de Dezembro de 2025, oriundo da licitação modalidade 
TOMADA DE PREÇOS n° 02/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II e §2o da Lei 
8.666;93 atualizada e cláusula decima oitava do contrato n" 
0069/2020. 
DATA ASSINATURA: 14 de Julho de 2025. 
Catingueira, 14 de Julho de 2025. 

SUELIO F'ELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartm s De Freitas 

Código Identificador:4B20158D 

ESTADO DA PiáltAiBA' 
PR1r;FVtartrRA MITh7CTP:AI,1ifE CORFMAS> 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE COREMAS 
NOTIFICAÇÃO DE LICITANTE PARA CONTINUAÇÃO 

SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N" 
10006/2025. 

A Prefeitura de Coremas-PB, vem através de seu Pregoeiro Oficial 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar a 
continuação da segunda sessão pública do Pregão Presencial N° 
10006/2025. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
mão de obras para executar a limpeza e capinagem dos prédios 
públicos do município de Coremas—PB, nas secretarias de Educação, 
Saúde e Urbanismo compreendendo as demais secretarias, conforme 
projeto básico. 
Data e hora de abertura da segunda sessão: 1' de julho de 21.125 às 

10:00 (dez horas). 
Local da sessão presencial: Auditório do Centro de Cultura Shsolin, 
localizado na Rua Maria Barbosa, N° 5-N, Bairro: Coretninhas, 
Cidade: Coremas-PB. Vejamos a seguir: 
Pessoa jurídica: A S Empreendimentos e Serviços Lula, CNPJ: 
53.841.709/0001-86, Rua: Antoneli Godeiro da Silva, N°492 (Sala 2), 
Bairro: Estreito. CEP: 59.770-000, Cidade: Patu, UF: RN: 
Pessoa jurídica: Pilar Empreendimentos Lida. CNPJ n° 
13.721.826/01101-91, Rua Expedito Alexandra da Cunha, N" 18 tSala 
A), Bairro: Centro, CEP: 59.730-000 Cidade: Olho D'agua dos 
Borges-RN; 
Pessoa jurídica: .lhonatan Andrade da Silva Lida, ('NPJ N° 
34.955.075:0001-48, Avenida: Raimundo Bernardo da Silva, N° 92, 
Bairro: Linha de Ferro, CEP; 58.770-000, Cidade: Coremas-PB: 
Pessoa jurídica: NTC Constrições e Serviços Eireli-ME, CNPJ: 
35.858.155/0001-48. Rua: Umarizai, N° 298, Bairro: Centro, CEP: 
59.770-000, Cidade: Pato, UF: RN; 
Pessoa jurídica: ISA Construções Serviços e Locações Eireii, CNPJ 
n° 36.581.782/0001-47, Rua Manoei Medeiros Guedes, N° 12. sala 
201 Bairro: Maneira, CEP: 58.038-360 Cidade: João Pessoa-PB; 
Pessoa jurídica: Covale Constrições e Serviços Uda, CNPJ: 
11.310.603/0001-58, Rua: Sargento Sarnento, N°22. Bairro: Estreito, 
CEP: 58.802-720, Cidade: Sousa, UF: PR. 
Observação: "Podas as anátises técnicas das propostas de preços de 
responsabilidade do Setor de Engenharia da Prefeitura de Coremas-
PB, os interessados poderão acessara através do endereço eletrônico: 
https;//coremas.pb.gov.br/licitacaolista.php?id-284. 
Coremas-PB, l i de julho de 2025. 

JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Jacé Alves de Olívc:ra 

Código Identiftcador:122AC43B 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA: MUNICIPAL .DE CURRAL VELHO 

FUNDO MUNICIPAL DE SALDE DE CURRAL VELHO 
PITBI;ICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL DE N°006/2025 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SALDE DE CURRAL 
VELHO/PB 

FUNDO MtiNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 006/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ohsersndo 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 
00006/2025. que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de material de construção para os diversos setores do Fundo 
Municipal dc Saúde de Curral Velso/PB, conforme termo referência; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: MALRiCELiO COSTA - R$ 30 3.849,35. 

Curral Velho - PB, 13 dc Junho de 2025 
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1 Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Extrato de Termo de contrato. 

Processo Administrativo nº 00113/2025 
Inexigibilidade nº 0023/2025 
Contrato de N 01.0190/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
Contratada NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS EDIÇÕES MUSICAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N' 47.499.172/0001-15, com sede na Avenida 
Campos Sales, nº 901, sala 1102, Natal/RN. 
Objeto: Apresentação de um show artístico da banda "NUZIO MEDEIROS", 
em praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística 
festividade do João Pedro do município de catingueira — PB. 
Valor Global da apresentação: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
Vigência do contrato; 31/12/2025. 
Data da assinatura: 14/07/2025. 
Catingueira/PB, 14 de junho de 2025. 
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
PREFEITO DE CATINGUEIRA/PB 

EXTRATO DE ADITIVO
 ] 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CATINGUEIRA 

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 

CONTRATADO: EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA, pessoa 

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 12.461.865/0001-34. 
OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato nº. 69/2020 
de 26 de março de 2020, resultante da TOMADA DE PREÇOS nº 02/2020, 
prorrogando a vigência constante na clausula quarta, iniciando-se dia 14 de 
Julho de 2025 prorrogando sua vigência até 31 de Dezembro de 2025, 
oriundo da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 02/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II e § 2º da Lei 8.666/93 
atualizada e cláusula decima oitava do contrato nº 0069/2020. 

DATA ASSINATURA: 14 de Julho de 2025. 

Catingueira, 14 de Julho de 2025. 

SUELTO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Constitucional 

~ 
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PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
SECRETARA DE ADMtN1STRAAO 

PORTARsA N2 0170/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCtONAL DO MUNICIPIO DE LATIN UEIRA~PR. rto use das atr butcoes 

clue the säo confer das pek apt 37, U j da Con t to cao Federal; e polo art. 44 cia Lel Orgânica d 

Mun cIp o do 21 de abr l do 1990 e Lei n 14133, de i do abr l do 2021. 

RESOLVE: 

" ~ T -~ -' Y - r } ! rat •' a 1 ~ F+s ~ ~ \ fi . _ ~ ~ -++. —~ f ,. ~ ,.~ h a i ~~ e t ) Art.  D signa: s set ad zes abaixo r&acionados, da gerencia, acompan 

f -` _ fi ; i ~`"f c ''1 ~' e"'! 
das

~ -~ t t •"2 r ~ , ~ ~ - t f -'t C 
nos

r" `? ~' f t ftscahacao cia cxccut.ao do adequado curnpnmcnto das ctausulas estabe!ccr a 3 tE ~'~ ivc~r~t~`~~t~~ ~~ 

nstrumerltos subst t t 1s regidos p& Lei nQ 14 13 do 10 do abrit do 2021

FuNçAo NOME 
x - 

MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 

Fiscal Setorlal contratos de 
i 

obras e servicos de engenhara} 

Fiscal Setorial (contratos da Sec 

de Saude)

Fiscal Setonal (contratos das 

f ERLON LA NES DE S A FILO 

DIEGO DE Oil VFIRA P DRIGUES DOS SA TOS 

99921555 

99921615 

99900 105 

9 00 

99921598 

ERULYS RAMON DE F!GUEIREDO DOMES 

Art. Para fins do disp sto nesta P rtaria, consider a~s : 

99921546 

I -gesto do c ontr ato a word na ao das ativ dades re ac~onadas a f scaiizacdo tecnica, 

administr ativa e setorial e dos atos preparatorsos a instruço proceasual e ao enwantnhamento da 

dccuner,tacac pe'°ttnerfte ao set r do c drat par a a c,rr at zaca dos Qr ".edtmettos r elat vos a 

pr rro aca , &ter 'ao, ao eec4uiEibri , o pa nentu, d v ! Ftudi dp)L dcdt) ire s ncu s e 

.r: 
extlncao dos Contratos, entre outros; 

u3 $ e ve s. sir. (,et ttc. ttri u tra > 0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREE1TURA MUNCtPAL GE CPTINGUEIRA 
SECRETARIA p[ ADMIMSTRACAO 

,- 

!I 
- fiscaIzaçzio tecnica o acompanhamento do contrato or o objetivo de avali r 

ex cucao do objet := nos .molde ; contratad s e, se for o caso, aferir se a yuantidade,, a qu alidad 
tempo e O modo da prestacao ou da execuc o do ob eto estao compative s con os r icadores 
esta belecidos 

no edital; para fins de a amento, o resultad~ retendido . ela ~ - r" n#~~rC'1'1P ~ ~ 
adrninistraçâo, con o eventual auxiiio da fis alizarao administrative; 

lli . scat+zacao admin'strativa - o acomp►anhanento dos aspectos adrnrnistrativos 
contratuais quanto as ohrigactes previdenciarias, fiscais e trabalhistas e c uanto act controie d 
contrato administrative no clue se refere a revisöes, a reajustes a repactuaçres e a providenc as 
tempstivas nas hipOteses de inadirniement ; e 

IV - fiscalizacao setorial - 0 acompanharn ngo cia exe uç o do contrato nos aspectos técnicos 

ou a{ ministrativos quando a prestaçao da objeto ocorrer conconitantemente em setor s distintos 

ou em unidad s descoricentradas de urn erg o tau unna entidad . 

1 2 As atividades de gestäo e de iscalizaçao dos contra tos devero spar realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sis ematica e exercidas per agentes püblicos, poF equ pe de fiscalizacao ou 

per a ente pu hco unico, assegur ada a distinçao des at vida yes. 

2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 

3 Para fins da fiscalizac o setor al de roue trata o incise IV do ca put. o or äo ou a entidad 

p dery designar representantes Para atuarern como frscais setoriais nos locals de execução d 

contrato. 

es r de con 

Art. 32, Gabes acs gestor do contrato e, nos seus afastarr.entos e seas i 

ao seu substituto, em especial: 

p dirnentos leafs, 

- coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaco tecnica, adr inistrativa e setona 

ue tratam os incises ll r ill e IV do caput do art. 19; 

11 - acompanhar Os re istros realizados p lus fiscais do contrato das oc rr ncias relacionadas 

execu o do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 

ultra assarem a suet competincia; 

urn f 

pry oIrLpb3t)v b' 

S IA S  O0o 
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ESTADO DM PRiB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ci 
SECRETARIA DE ADMINISTRACA{ 

x 

NtUEIRA 

U acmpanhar a rnanutenco das condices do habiiitaco do cntratad f Para fins d 
empenho do d sees a e do p gamento, 0 an tar Os pr blemas quo obstem o f!uxo normal 
lqutdaçao e do pa amento da despesa no relatOr!o de rtscos eventuals; 

IV co rdenar a r t na de acompanhanento e do fiscaltzaç io do contrato. CUJO historico do 
~~. ~''~ j ~'1r t'"'~ l ~ j C' con ter 

~` 
f7 ~~, ~ f~. ~` r~~Y+ +~ (~ 

formats '~'j 
!~~} 

{" Q 
~. 

+~/ ( t~ f''~ ('~ f'~ ~y~ j`'~ 
s S.nciam - entefs eYe~ a coF .tei 1odt.~is 4. s e egistros sor~i iats da ex cu ao, exfi e .-np ! o 

da orde1 i f do 

s rvico, do reg stro do ocorrencias, das att "racoes e das prorrogaçôes contratua sf e eta orar 
reiatOrio corn vistas a verificat ao da necessidade de adequacces do contrato Para fins d 
atenttn into cIa finalidade da adntnistraç+ ; 

coordenar Os atns preparator=ios a instru~~o pros ~~ _ _ ssttai e an en io da docurnenta çao 
pertinente ao s tor de contratos para a fornazaao dos procedimentos de que trata o incise 1 do 
taut do art. 1 _ 

i - eiaborar o reiatOrio final de quo trata a alinea "d" do inciso Vi do § 3Q do art, 174 da Lei 
2 14133, de 2O21. con as informacöes o btidas durante a ex cuc o do contrato; 

VII cE tr enar a atu ttz cao continua do relatOrio de riscos durante a Best o do contrato, 

corn apoio dos fiscais tecnico, administrative e s toriai; 

VIII emitir docunento compro at rte da avahaçao reahza a peos fiscais técnic , 

admin~strativo e setoriai quarto acs cum rinnento de obrigaçôes assumidas polo contratado, corn 

rnençao ao seu desempenho na execu+ao contratuai; haseado em in icadvres objetivamenle 

definidos e afnds, e a eventuais penaiidades apiicadas, a constaren do cadastro do atesto d 

c umprim nt:o de obrigaçöes confor~me disposto em reg lam Ito 

i - reaiizar o recebirnento definitivo do oeto do contrato referido no art. 25, ra diant 

termo detaihado que comprove o atenme► to das exigncias contratuais; 

X tomar providencias Para a iormalizaçáo do processo anministrat vo do responsabilizacao 

parJa fins do a iicatao do san+tes, a ser condu; ido pela comtssao do que trata o art. 158 da Lei n 

14.133,  do 2021, ou peio a ente Gu pefo setor competente Nara tat, conforme o case. 

Fiscal técnico 

Art, 4 2 Gabes ao fiscal têcnico do contrato  e, nos seus a astan nt s e seas impe i entos 

ieais, ate seu substituto, em especial. 

tncn ,o 

rThrt_ rr k 1t 4r ate:1 u( p1)_ OV.liP 
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ESTI i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

p j{~" 
j`t~ 

~~`~ ♦~'~ 
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F
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as suns cornetencJas; 

r a 

anotar no histOrico de gerenciarnento do contrato today as ocorrencias reiac ona.das a 

execu o do contrato, corgi a descricao do quo for necessario para a regularizacao das f ltas ou dos 

defeit s observados; 

III ernit r notificacOes para s correção de s 

aridad e  constataeda , con a defini ao de pr t.o para a cor r e c t ~' ~.. S i3 tis ~ f 4v 1.t 

IV inrormar Go gesor 

do qua4quer inexatd5o ou 

cvntato, em tempo habU, a situacao que denandar deciso ou 

udoçLio do medid s quo ultrapassern a sua competencia, para quo adore as medidas necessar ias e 

s re doss, so for o ca ; 

V c municar imedi to ento ao gestor do contrato quaisq uer ocorrãncias quo possa 

inviabilizar a execucao do contrato na datas es abeleci` as ;

VI ,. fisca zar a execucao do contrato para quo sejar cum rrdas as coed Ices estabelecidas, 

do m do a rise urar os mein res resultados para a adrnin;s4-racao, corn a conferenoa day no as 

tisca s e das do curent cOes exl ides para a pagamento e, cp s o ateste, quo certifca O re ebtnen 

rovis rio, encaninhar acs gestor de contrato para rat flcacao; 

O 

Vi, - comuntcar 3O gestor do contrato, em tempo hábil, a terfmino do contrato sob sup 

respnsabilidade, corn vistas a renovacao terpestva ou a pror-roaao contratual; 

VIM x par tici ar da atualizaao do retatdro de r i sces dur ante a fase de gestao do contrato, 

erf coj nto corn o fiscal administrativo e ct✓rr o setor a , cor*ror e o disposto no " c'so I do c put 

do art. 21; 

IX w aux liar o gestor do contrato corn as infor nacoes necess nas, rya etahoraçao do 

documento cornprobatorlo v_ 
t{

h c a : ao realizada na t scallz cao do cum rinento de obri ac es _ ~.~ Y ~ 1 { L~ 
r 

assurnidas polo c ntratado, conf rme o disposto no inciso VIII do ca put do art. 21; e 

reuii, ar o receb rento provis r o do objeto do contrato referido no art k 25, n 

termo detalhado quo comer cave o cunnmento das exi encias de caster tecni= o. 

{ 

tame 

Uwe In r ti de Otsva u, /n. C itro t utar - y CAP 71S'000 
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ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 
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ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 

no edital, pare fins do pagamento, contorme o resiultado pretenaido polo 

administracao, corn o eventual auxilio do fisca izarao adrrinistrativa 

Ill fiscalizaçao aornlnistraova = o acomp anrlamiento dos aspectos 

adninistrativos contratuais quanto as obngacoes prev:Nenciar ias, fiscais e 

trabalhistas e quanto 00 controle do contrato adrninistrativo no quo se r efere 

a revisaes, a reajustes, a repo ctuacoes e a pr ovidencias tempestivas nay 

hipcteses de inadimplemento; e 

lv A fis> all~d do sett.}€'d! U ewri)po(iho►neiii.0 do oseccua ou dci 

contrato nos aspectos tdcnicos ou adrninistrativos quar!do a prestaçao do 

objets ocorrer conccomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desroncentradas de urn 6rga0 ou urea entidade: 

010 Oc 
a#itfir1ar4ac pa uac}tr a "irk Fic. a ims 3r dr`c _traT,1. 

ri{GitCSY3f1 -Gr sG~It~t; i~r r±.a c,, ,, , :.YGa:G -c r

exercidas poi` agentes pdblicos, peer equipe de fiscalizacao ou our agente 

publico unico, assegurada a distin+ao dos atividades. 

22 A distincao has atividades de quo treta o § 12 n2o poderd 

cor tdor'oreter ci desemoenho dos aces ielacionodas a nest^c do contrato. 

§3 32  Para tins do fiscalizac20 setonal de quo trata o inciso V do 

Caput, ocrgao ou a entidade podera desgnor represer?tantes pare atu ar rem 

cono fiscais setor!ais nos locais de execuY2o do contrato 

seus 

i f F R3 :P "Y~ ~~ 
- 

Art. 32, Caber a ao gestor do contrato a', not sous aiastarentos e 

edlmentos legals, ao seu substltuto. em especial , 

1 coordenar as atividades relacioniadas a }iscaiizac2u ti cnica, 

ii 

~cs: : :iilia:r^...rleu b a~:.a.ar lc 

S 

Ii
!-- g  i s  mo ~' r d o fiscais it u a c'c,i";~pai 'ar ~s re sirs rea.iza~f~s pelas `i~`cais do cr'r~tratc 

dos ocorrencias relacionadas a execucr ro do contrato e as nedidas adctadas, 

e informer a autor'dade superior aquelas quo u'trapassarem a sua 

rnmr~c:rtr~Nria• 

y 
(  _ . JY 

Ill a acompanhar a rnanutengaa dos cnndicOes de habilitacan do 

contratado, pare fins de empenno de despesa e de pagamento, e anotar os 

probiernas quo obstem o fluxo normal do liquidac2e e do pagamento do 

despesa no relathrio de riscos eventuaisj 

formais do execuc2o, a exemplo da order de service, do registro de 

rtrrgrra€`,r~9r ~-;r n+i+~rsr~r, rinr s ,-d0~ s^{r~:rr~,-~,ra~~er~-~, •-~~ ~r°~n~r~~r r`sir ," . .~~~: - . 

SF a+ ~.P ~ [ b + [ 4: f ~/ ~3, °![ 4+ d N 3 b 0. e ai Y+ b~ 4 a+ b W 'j -~ ~+-` i i! ! 1 Y ~ ## -~ -~ ~ _. \r •,./ 3 ! 4 ! kk 4 4f N ! d, '~ 

re at6rio con vistas a verificaço ha necessidade de ado uacdes do contrato 

r~ara fins tie atenriimentr riot tinalirrlaric ria arlministrarSrr?s 

V _ coordenar os atos preparator i€3s a inszr uc2o pr ocessuai a 
ac 

envio do d 2cumentac3o pertinente ao setor de contratos para a formaiizacao 

dos procedimentos de quo trata o incise I du caput do art. 19 

r,rem _ in 

do ~ 2 do art, :1 f4 do tel '"2 14,133. do 2021, corn as inforrna~oes obtidas 

J~~
]  

~ ~ r 

r~ F~1
3 

- -

Murante b 
exec F

uc2b d b contrato;

Vii _ coordenar a atualizacao continua do reiatdrio de riscos 

.4 >a. ....., i^ . rc . a*. s' ,-% r3 ,., .. ? i n ,-  i e+ Y h ' i+t .- ea

C.d f.f, f '.S : ~ e. f.' ~'e J :. ci v ..'. b≤ ~ ~ i i.. o. a `, i. ~ . f S.0 ~.:- t~2 f Ai S.. 7.-' S 4 f d 1::L : i S b :eo- [ See bi m f :: f ; ` [ .R L r •..i ~ f Y V 

cotorial° 

Vili emitir document documento comprobatbrio da avalia° c 2o realizaa 

pelos tiscais técnico, administrative a setorial quarto ao c?mprinento do 

obrigaçôesassumidas pelo contratauo, corm rliencao ao seu deserr:penhc no 

a, i ~r'Sr' r', ]ntrati ;al hasaarlf em indiradrirec rchipthiampnte dofinidrr€ o 

afer ides, e a eventuais ponalidaaes aplicadas, a constarern do codastro de 

atesco he cumprirnon o ce obr igoc es 0cf ice lTiC disposw era reguiemencu; 

IX z realizar c r ecebirnento definitive do objeto do contrato 

refer€do no art. 25, mediante termo rdotal! iado quo comprove o atendirrierito 

das exigencias contratuais, e 

X a to mar pr ovidencias para a fornalizacao de processo 

adninistrativo de resoonsdbilizac2o tiara fins de api  ca 5c do sane des, a ser 

conduzido pelo Icomsssb3o de quo trata o art: 158 do i ei nO 14.133, do 021, 

i for 7mpetef to pa ta! co'aforme o case: 
4.' .,i pel≥J at?e me Li {v'• pei;=i setor ~~~ r,., i t ~ur~ :, 

.ecn co 

Art. 42, Cabana ao fiscal t®rnico do contrato e, nos tout 

ofastarfientos e seas impedinentos legos, ac seu substituto, em especial: 

r6ra~"i'~r ~Si✓ -aT3Pc tat`~r+r-, .~,:`asr~sfrss~~i `s:. sresr$.~,r vrs ~Rre~'r~t— s-r~rr. 

u#.dV3. 
bSe L=3 3[ -.n- E. —R-~[u-f_"f`Lf Lv C "Jii'. 

4"

n f nrmar cps portinertes as spat nnrnnet nnias, 

ii N..,a KEM1;As~[ml~. lJ~ R P_ F !`i`j ~~l '~F. contrato #R /f F' ~' C' 

ii - anotaar no f ii---~toi ico do gel enciai f ief Ito do col f ~r a to to'das as 

ocorrencias r elacionadas a execuc o do contrato, corn 

#

a deccric2o do pue for 

necessdrio pare a r'egularicac20 des faitas ou dos oefeito` onserv'ados, 

i

t - r d 
constat da 

corn ~ i t~.  to do ra zzo areia~[e~at,~~~ ~~ lrre~~i~rioa ~ s.'+.:, ~ts:l.~c~~ ! 4th[ 1 1 ~ d ~trl 4i~b, p `•-+ pare 

cdrreec, 

IV informar an gestor do contato. era tempo h~biI, a situac2o cue 

r 
r~iesvi+st^.€+ ~r r`4a:^ict~ r.f i 3~:tf`t;< .3.- r~e,r`lsf-tom_ .ne [ I ritr~a~'~rcc~i~rt 7 ct t~ 
S

T

e

rr~yv

a*~y~x

y.~ 

SSit

+~-ry 

v

p

aw u ~ 

+

v

im 

~ 7e 

v~;.~

 

ry
+

necessaries

"i ••- t ,  +.mo

t  

e tf  

3

:

ry

«a 

~~~+{[_~-y

a  

r

a

~+

a

3 

comnet4ncia. tiara cciuo adot as niauidas  a saneadai ` as_ so for a 

ca so 

V - corfiunicar inediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrercias pue possam inviabilizar a execuçao do contrato nat Batas 

e,taheiec_itrias° 

Vi ` fiscalizar a execu f2o do contrato pare que sejarf"i cumpridas as 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "NUZIO MEDEIROS", 
EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E 
TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA — PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

14.000 - CULTURA E ARTES: 
13 392 1012 2070 MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS, SOCIAIS E RELIGIOSOS -
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Catingueira- PB, 16 de junho de 2025. 

Secretária de Finanças 
ARDELLIO PEREIRA PIRES 
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CONTRATO PARTICULAR DE CONSTITl1IÇAO DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de constituição de sociedade limitada LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, divorciado, empresãnc. nascido em 18/12)1979,  natural de 
Natal/RN, portador da CNH N° 03735201273 DETRAN/RN e CPF N° 007.504.724-13, residente e 
domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran Parc, bloco B, AP 2701, Petrópolis. Natal/RN-CEP: 
59020-250; 
FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, natural de MºSsoró/RN. nascido em 
08110/1999. solteiro, empresário, portador da CNH N°07255797076 DETRANIRN e CPF 
017.065.584-90, residente e domiciliado na Av. João da Escóssia, N°1721, casa 06, Nova Betãnia, 
MºSSoró/RN Cep:59607-330; 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, brasileiro, natural de Mossºró/RN, nascido em 06102/1979, 
solteiro, empresário, portador da CNH N°02741811008 DETRANIRN e CPF: 117.200.298-30, 
residente e domiciliado na Av. João da Escóssia, N°1721. casa 06, Nova Betãnia, Mossoró/RN 
Cep:59607-330; 
ENRICO FERREIRA FONTES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16111/1995, natural de 
Natal/RN, portador da C I N°001681363 SSPIRN e CPF N°091.246.694-40, residente e domiciliada 
na Rua Romualdº Galvão, n°2464, E}IF. PALAZZO D LAQUA. BL B, Lagoa Nova, Natal/RN-CEP: 
59075-705: 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 20/12/1988, 
solteira, empresário, portador da CNH N°04526707085 DETRAN/RN e CPF: 062.261.064-78, residente e 
domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN Cep:59390-000; 

têm entre si justos e contratados constituir, como constituida fica, uma sociedade limitada, de natureza 
empresária, nos termos do art. 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 
2002), sociedade empresária essa que girarã nesta cidade sob a denominação social de NUZIO 
MEDEIROS PRODUCOES ART1STICAS E EDNCOES MUSICAIS LIDA, regendo-se pela legislação 
aplicável e pelas disposições do Contrato Social seguinte, que aprovam por unanimidade, depois de 
discutidas, uma a uma, todas as suas cláusulas e disposições, tudo mediante as seguintes condições. 

Clausula I — DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURIDICO. A sociedade girará sob o nome empresarial de 
NUZK) MEDEIROS PRODUCOES ARTIST1CAS E EDICOES MUSICAIS LTDA, e usará a expressão NUZIO 
MEDEIROS PRODUCOES corno nome fantasia, com início da atividade na homologação deste contrato social 
na JUCERN e prazo de duração indeterminado, com sede situada na Avenida Campos Sales, n°901, COND. 
Manhattan Business O. saia 1306. Tirol, Natal/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natal/RN. 

Clausula II — DOS OBJETIVOS SOCIAIS. Os objetivos sociais da empresa são: 

9001-9/02 - Produção musical: 
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de musica 
749-01105- Agenc~mento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 
7430-1/04 - Atividades de íntermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários: 
1830-0/02 - Reprodução de video em qualquer suporte; 
9319-1/01- Produção e promoção de eventos esportivos. 
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9001-9103 - Produção de espetáculos de dança; 
7420-0;04 - Filmagem de festas e eventos; 
9001-9101- Produção teatral; 
8230-0101- Serviços de organização de feiras, congressos. exposições e festas; 
7810-81O0 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra: 
9003-5100 - Cestão e administração de espaços para artes cénicas, espetáculos e atividades artísticas: 
7740-3100 - Cestão de ativas intangíveis não-financeiros (gerenciamento de patentes e royalties); 
7739-0199 - Aluguel de aparelhos de uso comercial e industrial, equipamentos de som (para uso profissional); 
7732-2102 - Aluguel de andaimes sem montagem e desmontagem; 
7739-0;03 - Aluguel operacional de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário. 

Clausula Ill — DO CAPITAL SOCIAL. O capital social de empresa que 8 de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00(Hum Real) cada, totalmente integralizado neste ato em 
moeda corrente e leal dopais_fica distribuído entre os sócios da seçuinte forma: _ _ 
- - COMPOSIÇAO SOCIETARIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

N° QE QUOTAS R$ 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS 35.000 35.000.00 1 35 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
12.500_

12.500,00 
...r._

.12,5 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
_... ..-.. . ._ .._........, . - 

12.500 . . .. ._. 12 500,00 . 12.5 

FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO 35.000 35.000,00 35 

ENRICO FERREIRA FONTES 5.000 5.000,00 5 
L 

TOTAL GERAL 100.000 100.000,00 ! 100 

Clausula IV — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme determina 
o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

Clausula V — DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e incumbência dos sócios 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS e ENRICO FERREIRA FONTES, o qual poderá praticar todos os 
atos de gestão social, e usará a denominação social para todos os atos administrativos, sejam eles quais forem. 
por mais especiais que sejam, e para sua representação ativa e passiva, considerando-se a sociedade obrigada 
perante terceiros ou representada em juizo ou fora dele. 

Parágrafo i° - Os administradores terão amplos e gerais poderes necessários para a administração da 
Sociedade e assegurar o seu continuo progresso, representando-a sempre individual ou cor.juntamente 
perante quaisquer repartições públicas, autarquias, instituições financeiras privadas ou públicas, inclusive 
Banca do Brasil S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A.. Caixa Econômìca Federal e o BNDES — Banco 
Nacional de Desenvolvimento Económico e Social, cabendo-lhes ainda: a) a constituição de advogados para 
patrocino de interesses judiciais da Sociedade; b) a constituição de procuradores para o exercício de sua 
representação na forma do art. 75 do Código de Processo Civil, a quem serão outorgados poderes para a 
prática de atos em que se exija a qualidade de representante legal da empresa; c) a admissão e demissão 
de funcionários e a fixação de suas remunerações; d) abrir, movimentar e encerrar contas correntes 
bancárias da Sociedade, requisitando talões de cheques e autorizando saques; e) emitir e endossar titulas 
de crédito; f) contratar hipotecas ou qualquer outra forma de instituição de garantia real ou fidejussória; g) 
respeitares limites dos poderes que lhe são outorgados na prática de todos os atos necessários ao bom e 

4,~M~~~< 
~ Pagjr~a 2 4e 6 
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w o~. 

~,~ 
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fiel cumprimento dos seus mandatos, os quais deverão sempre estar vºtrados e ser coincidentes com os 
interesses sociais. 

Parágrafo 2°— Ë vedada a prestação de avais, fianças, endossos ou quaisquer outros atos de favor, exceto 
quando tenham por finalidade garantir a celebração de negócios relacionados com o objeto social, Excetuam-
se da regra insculpida neste parágrafo os atos destinados a outras pessoas jurídicas que façam parte de 
grupode empresas em que esta sociedade se inclua ou venha a liderar, sendo certo, entretanto, em qualquer 
caso, que a concessão de aval ou fiança. ainda neste caso; será precedida de autorização dos sécios que 
representam a maioria do capital social. 

Clausula VI — DO EXERCICIO DA ADMINISTRAÇÃO. O exercício do cargo de administrador cessa pela 
destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato separado, 
não houver recondução. 

§ 1° Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição somente se opera pela 
aprovação de titulares de quotas correspondentes no mínimo a 2/3 (dois terços) do capital socìa 
§ 2° A cessação dc exercício do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente, mediante 
requerimento apresentado nos 10 (dez) dias seguintes ao da ocorrência. 
§ 3° A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação á sociedade, desde o momento em que esta toma 
conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros, após a averbação e publicação 
do ato comunica tório. 

Clausula VII — DO USO DO NOME EMPRESARIAL. O uso do nome empresarial é privativo do administrador 
que tenham os necessários poderes de administração. 

Clausula VIII — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os administradores declaram não estarem 
impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçães 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Clausula IX — DO "PRÓ-LABORE Os administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-
labore, de acordo com a legislação vigente do imposto de renda. 

Clausula X — EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O exercício 
social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro será bvantado o balanço geral com demonstração do 
resultado do exercício, cujo resultado liquido apurado será partilhado entre os sócios da seguinte forma 

a) Havendo lucro ou prejuízo. o valor líquido será distribuído ou suportado entre os sécios na 
proporção de suas quotas 

b) Conselho Fiscal; A sociedade não tem conselho fiscal. Compete aos sécios decidir sobre os 
negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, contados segundo o 
valor das quotas de capital de cada um. 
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Clausula XI - DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E SÕCIOS. Nos casos em que a 
sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua quota, considerado pelo montante efetivamente 
realizado. liquidar-se-á, salvo disposição contratual em contrário, com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 

§ 1` O capital social sofrerá a consequente redução. salvo se os demais sócios suprirem o valor 
das quotas. 

§ 2 A quota Iquidada será paga em dinheiro, nº prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário. 

Clausula XII - DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL. Quando houver modificação do contrato, fusão 
da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentir, o direito de retirar-se da 
sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes á resolução, aplicando-se o disposto na cláusula XI supra. 

Clausula XIII — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. Será excluído da Sociedade, por justa causa, o sócio 
quotista que prejudicá-la, por ato de inegávelgravidade, culposo ou abusivo alou pelo não cumprimento de suas 
obrigações, assegurada a ampla defesa.: 

Paragrafo 1°. — Será exduido da Sociedade, de pleno direito, o sócio declarado falido ou aquele cujas quotas 
tenham sido liquidadas nos termos do parágrafo único do Art. 1.026 do Código Civil, 

Parágrafo 2°. — A aprovação da exclusão do sócio será formalizada, após a Reuràão dos Quotistas, por 
instrumento particular de Alteração de Contrato Social, que será submetido ao competente arquivamento. 
depois de assinados pelos sócios, tantos quantos bastem para a comprovação do quorum exigido e para a 
vabdade da deliberação, juntamente com a ata da Reunião dos Quotistas que aprovou a adoção da medida. 

Clausula XIV — DA CAUSA MORTIS. O falecimento, retirada, falência, exclusão ou interdição de qualquer 
sócio não implica em dissolução da Sociedade, que continuará suas atividades com os sócios 
remanescentes os quais poderão, por deliberação da maioria, admitir um representante dos herdeiros ou 
sucessores do falecido, falido ou do incapaz adotando-se as providências legais cabíveis. 

Parágrafo 1 - Não sendo possivel ou inexìstindo interesse ou decisão da maioria dos sócios que impeçam 
a admissão dos herdeiros ou sucessores, os haveres do sócio falecido, fado ou do interdito serão definidos 
com base na situação patrimonial, apurada em balanço especialmente levantado á data da resolução, 
devendo a parcela dos haveres que couber ao extinto ou interdito, após deduzidas as dívidas, ser paga aos 
seus herdeiros ou sucessores em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias. contadosda data do evento e as demais nos mesmos dias dos meses 
subseqüentes. devendoa Sociedade, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, recompor o seu quadro 
societário para o mínimo legal exigido, se remanescer apenas um sócio quotista, sob pena de dissolução. 

Para grafo 2°. O mesmo procedimento será adotado nos demais casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio, hipótese em que se inclui o pagamento dos haveres do sócia excluido. 

Clausula XV — O tom competente será sempre o da cidade do Natal. Estado do Rio Grande do Norte. 
renunciandoos contratantes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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ENRICO FERREIRA FONTES 
Sócio Adniinisbador 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Sócio 

~pNE~yT

Ó 
~ 

Págin °á ~r

~ o ,~ 

E, por estarem assim Justos e combinados, assinam este instrumento contratual em 01 s. 
uma}, paraum só efeito legal, juntamente com as duas testemunhas abaixo assinadas e a tudo presente. 

Natal/RN, 14 de julho de 2022. 

Assinatura dos sócios quotistas: 

KARIJME NASCIMENTO DE MEDEIRO 
Sócio Admn'strador 

~ 

NUZIO DE MEDEIROS NETO 
Sócio 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

~~aNENrF ~ 
Pác~rM°6Ç  ~

ti

Eu, FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 012742, registrado 

em 27/12/2018, inscrito no CPF n° 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

~ 

JÚCERRI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2022 03:56 SOB N° 242C0987593. 

PROTOCOLO: 220443696 DE 09/08/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210423710. CNPJ DA SEDE: 47499172000115. 

MIRE: 24200987593. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/07/2022. 

NUZSO MEDEIROS PRODCCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA 

DENYS DE MIRAN! BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.bs 

i."1.íCa;le )c inç:tc~:r;, f: .i.3 sujeir.c. d ; a rayao 1é etia a'.cer:Lic.i:i9Je :ios .r.sx .i•:r:: ¡.:it.d::a. 

10Y.:. 'l.+ild;i .r.u: .H."p",'rtV... ,  ..::iirrr..•.: da: carÁ.f~`c.aG:3L. 
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NUDO MEDEIROS PRODUCOES ART1STICAS E EDICOES MUSICAIS LIDA 
CNPJ N° 47.499.17210041-15 

NIRE 24200987593 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 

Pelo 2resente instrumento. ris ItI,II O a55il1  dOS' 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasüeiro. casado em separaçáo total de bens. 

empresano, nascido em 1811211979. natural de Natal/RN. portador da CNH N° 03735201273 

DETRAN/RN e CPf N° 007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipi u, n°741, Cord. Gran 

Parc. bioco S, AP 2701. Petrópaiis. NataVRN-CEP: 59020-250: 
FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, natural de Mossoró/RN, nascido em 

08110,1999 solteiro empresário, portado!' aa CNH N"07255797076 DETRAN/RN e CPF 

017.065.584-90. residente e domiciliado na Av João da Escóssia. N°1721, casa 06, Nova Betâma. 
Mossoro/RN Cep:59607-330. 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, brasdeiro. natural de MossorálRN_ nascido ern 

06!02/1979, sotterro empresano. portador da CNH N°02741811008 DETRAN/RN e CPF: 
117.206.298-30. residente e domiciliado na Av. João da Escóssia. N°1721, casa 06. Nova Betânea. 

Mossoró/RN Cep:59601-330: 
ENRICO FERREIRA FONTES, b asileiro, solteiro, empresàno, nascido em 16111!1995, natura! de 

NataVRN. portador da C.i N° 001681363 SSP/RN e CPF N° 091.246 694-40, residente e 
donciliada na Rua Romualdo Galvão, n°2464. EDIF. PALAZIO D LAOUA, AP1701, at. B. Lagoa 

Nova. NatalJRN-CEP: 59075-705; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brrasileim, nati,al tie Currais Novos/RN. nascido em 20/12/1988. 
solteiro, empresário. portador da CNH N°045267070iI5 DETRANIRN e CPF: 082.261.064-78, residente e 
domicdiado na Rua Tcmaz Silveira N°525. Centro. Lagoa Nova'RN Cep:59390-000. 
Unicos sócias componentes da sociedade timitada sob a denom!ração sociat de NULO MEDEIROS 
PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOFS IrXJSICAIS LIDA inscrita nesta MM JUCERN sob N 

24200987593 por despacho de 1010812022, inscrita no CNPJ N° 47.499.17210001-15, com sede seca; 

sito a Avenida Campos Sales n°901. COND. Manhattan Business O. seta 1306, frei, NatalIRN Cep:59020 

300 resolvem alterar o seu contrato social. acaptando•o ã Lei N° 10.406 de 10.01.2002. o que lazer em 
confom+rdade com as cláusulas e condrçees segu!ntee: 

CLAUSULA I — RETIRADA DE SÓCIO. Retira-se da sociedade o Sr. ENRICO FERREIRA 

FONTES por bvre e espontânea vontade e cede e transfere por venda 5.000 (cinco mil) quotas 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para sócio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, do 

qual declara ter recebido os valores das quotas que ora lhe cede e transfere, firmando-se, por 

conseguinte perante a mesma e a empresa em plena e total quitação, o ex•sócio que se retira da 

a mais ampla e rasa quitação de seus direitas, nada mais tendo a reclamar err tempo algum 

quanto a seus direitos na sociedade. 
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%e pNE,yTN 

O Na  !t  r 
' gin r2 ae '5 
•~~~0 ~ • O~h~ti 

CLAUSULA N - DO CAPITAL SOCIAL O caaltal sócia fica inaferado da empresa que é de RS 100.000,00 

(Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem miü quotas de valor unitáno igual a R$ 1,00 (hurn real: 

totalmente ontegrahzado rim moeda corrente do pais, ncandu neste ato distriburdo entre os sc oos da forma 

5f4 cinte ........ ._....~.._ 
COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇAO DO CAPITAL 

~ 

KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS 

FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 

I Vabrreceb!dodeSc. LNR C'0 rERRE'Fa cQ 5 

Total de sua participação ameace 

Total de sua participação 

ENRICO FERREIRA FONTES 

Valor cedido por venda para o Sr. LEONARDO MARTINS DE: 

+~ 

N' gc 
tat3OTAS 

,

y 
35.000 ; . 35.000.00 . _ . .......... . . ....... 35 ............. . 
35.000 ; .-.p.. _....._._.._..... 35.000,00 _....... ....._ 35 ............ .. 
t2.500 (. ..12.500.00 12,5 

~- 
5 000 500000 

+? 5(0 ~ 12.500,00 
17 5 1 %.500 

, X5 1

r 
17.500,00 

. (5.0Q~,0t7} 
I MEDEIROS .. ....... }__...._ _. _ .... ...._... . I... . .. .. . . _  

Total de cripa!ticipaÇ2r 0 0,00 ' 

TOTAL GERAL 100.000 110.000,00 100 

CLAUSULA UI - DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS. A responsabilidade de cada sócio á 'estrita ac 

valor de suas quotas, mas todos respondem sohdanamente Dela integrat!zarão do capital sacral conforme 

determina o art. 1.052 da Lei r•^ tO 406 de 10.01.2002 

CLAUSULA IV - DA ADMINISTRAÇAO. A .adminrstraço 3a saciedade Fw^a a cargo e sncumtêrr.~a do 

sócia LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, o qual desemaent►ara sua função de forma cotada. em 

todos os negoaos ce exclusivo e absoluto interesse da sociedade. Ias corno: Zelar peto bei cumprimento 

das obrigações sociais da empresa, admitir e demiI r empregados, Cumpeir e fazer cumon- todos os (ratos 

e contratos assumidos e firmados com fomecedori~s e terceiros de forma geral, assinar e requisitar talões 

de cttegt s ra rede bancaria e representar a empresa judicial e extra¡ud!cialmente onde se fizer necessano 

CLAUSULA V — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 0 administrador declara não estar impedido 
por lei especial. e nem condenado a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a casos 
públicos; ou por cume falimentar, de prevaricação_ peita ou subc no. concussão. peculato. oã contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra as normas de defesa da concorrência 
contra as relaçies de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA VI - DAS RATIFICAÇÕES - Ratificam-se as demais cláusulas e condiçóes do contrato social 

nào modificado pele presente instrumento, o eoal passará a fazer parte irtegrante daquele instrumento 
rue xmstitótiÇã) 
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E por estafem assim justos e c onibinadas. Iirerirn digitar e impnmir o preerrte instrumento em un c i 

de iro teor e forma. e o assinaram para que se prcrJuza seus efeitos pegais.. 

NataVRN. 25 de Juft o de 2023 

'( 
LEt}NJi O#AAR771wS-4 ZVI~EDEIR05 

SCc;o Adrninistrador 

.n, ~~. ' r / " " "'~~?i`~~' ✓, ' 
Rt9NAfLSON FfrAtVGIt3NE DA SILVA 

Scscio 

NAS CIMt NT4 DEMEOEIRO 
Sucio 

ÉtbEIROS NETO 

EIRA FONTE 
Ex-Sacio 

: ~.... . 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

4 O 

áN' 

Pá~~i~ 4 de 4 hdy 

Eu, FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 012742, registrado 
em 27/12/2018, inscrito no CPF n° 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

JUGERN 

CERTIFICO O REGISTRO EIG 09/11/2023 10:16 SOB N 20230641171. 

PROTOCOLO: 230841171 DE 07/11/2023. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316168968. CNPJ DA SEDE: 47499_72000115. 

MIRE: 24200987593. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2023. 

NUZIO MEDEIROS PRODLCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LIDA 

DENYS DE MIRANDA SARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.xedeeim.~.,.qov.bz 

F. ••-liaerio ae.=.ca: Jrc:::',enu:, s-_ un: -:, [3ca 'iG l:1 :L' a .:.. ^o:ao dc .=tia á:cer:r.ir.i:is:r :,o:: LH•i_ëCL._ -ecx pr.rr.:-o. 

tr;- ., . ,.> .rO° . '..F...,..:r. - ,... . . . _ i:: v,.riE.' .: . .. - 
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NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LIDA 
CNPJ N° 47.499.172 3001-15 

NIRE: 24200987593 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 COM CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instnimento. os abaixo assinadas: 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro. casado em separação total de bens, 
empresário, nascido em 1811211979, natural de Natal/RN, portador da CNH N° 03735201273 
DETRAN RN e CPF N°007.504.724-13. residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
Parc, bloco B. AP 2701. Petrópdis, Natal1RN-CEP: 59020-250; 
FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, natural de Mossorro7RN, nascido em 
0810/1999• solteiro, empresário, portador da CNa N°072255797076 DETRAN1'RN e CPF: 
017.0€5.584-90, residente e domiciliado na Av. João da Escóssia, N°1721. casa 06. Nova Setãnia. 
MosserólRM Cf p 59607-330; 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, brasileiro, natural ire MossorósRN, nasadc em 
06/0211979, solteiro, empresário, portador da CNH N°02741811008 DETRAN/RN e CPF: 
117.200.298-30, residente e domiciliado na Av. João da Escóssia, N°1721, cassa 06, Nora Betánia. 
Mossoró/RN Cep 59607-330; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos!RN, nascido em 20?12!1988. 
solteiro, empresário, portador da CNH N°04526707085 DETRANrRN e CPF; 082.261.064-78. residente e 
domicIiado na Rua Tomai Silveira, N°525, Centro, Lagoa NavaRN Cep:59390-000; 
Únicos sócios componentes da sociedade limitada sob a denomrração social de NUZIO MEDEROS 
PRODUCOES AR1 STICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA, incita nesta MM JUCERN sob N y 
24200957593 t?cr oespadlo de 1 '08,'2022 e última alteração suo N20230841171 aor despacho em 
09111/2023 inse'ta no CNPJ N° 47.499.17210001.15, cem sede s roal sita a Aven;da Campos Sales. 
ng01, COND. Manhattan Business O. saia 1306. Tirol, Natal/RN Cep:59023-300. recovem altera o seu ~ i 
contrato social, adrno e consolidar, adaptando-e à Lei N° 10.406 de 10.01.2002: e que azem em 
ecnfo rn dade com as da isutas e condições segu:rnes: 

Clausula Primeira - VENDA DE QUOTAS. O Sr. KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, por 
sia livra e espontânea vontade, que cede e transfere por venda 10.000 (dez mil) quotas no valor 
de R$10.000,00 ;dez mil reais) para o sócio, o Sr. RONAILSON FRANCIONE DA SILVA. que declara 
ter recebido o valor das quotas que ora lhe cede e transfere, fumando-se, por conseguinte perante 
os mesmos e a empresa ent plena e total quitação: 
O Sr. FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO, por sua livre e espontânea vontade, que cede 
e transfere per venda 2.500 (dois rril e quinhentas) quotas no valor de RS 2.500,00 (dois mui e 
quinhentos reais) para o sócio, o Sr. RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, que aeclara ter recebido 
o valor das quotas que ora he code e transfere, fimlardo se, por conseguinte perante os mesmos 
e a empresa em plena e total quílação: 
O Sr. FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO per sua livre e espontânea vontade, etc cede 
e transfere por venda 7.500 (sete e quinhentos) quotas no valor de R$ 7.500,00 (sete roll e 
quinhentos real} para o sécio. o Sr. LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS que rendara :er 
recebido o valor das quitas que ora lhe cede e transfere. firmando-se, por conseguinte perante os 
mesmos e a empresa em plena e total qudaçào. 

Ctausula Segunda - DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. O car tal soai
inalterado da enipresa qi.e e oe R$100.000,00 (Cem mil reais) r1r 'dado err 100.000 (Cem mil) ouolas de 
valor unitário igual a R$1ú0 (burn regi¡ totalmente ri egraloado em meeda corrente do país fcando neste 
ato distdbuido entre os sinos da forma seguinte: 

1 
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_.._ .._ . . .. 
COMPOSIÇAD SOCIETARIA DISTRIBUIÇÃO CO CAPITAL 

N° DE QUOTAS RS x . 

ÇAt2UME NASCIMENTO DE MEDEIROS 35.00G 35.000.00 

Vates vendida ao Sr RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 

i Total de sua participação 
.. ................... . 

FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO 

;10 O000l 

25.000 

35.000 

i 1 O!700,00) 

25.000,00 

35.000.00 

25 

-
Vaiar vendido ao Sr RONAILSON FRANC!0NE DA SILVA (2.500) (2.500,00) 
Valor venàdo ao Sr. LEONARDO MAR + T' S DE MEDEIROS 

Total de aua participação 
(7.500) 

25,000 

12.500 

10. 0 

2

(7.5OO,OO} 

25.000,00 

12.5(000 

1O.4W.OO 

25 i 
I 

25 

-........--......---.---+---....-.-...-----t- 
RONALSON FRANCIONE DA SLVA 
Valor recarridà por vedado I<ARJME NASCIMENTO DE 
MEDEIROS 
Valor recebdv por venda do FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS 
NETO 

Total de sua participação 25.000 

17.500 

25.000,00 

17.500,00 LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Valor recebido por venda do FRANCISCO NU71O OE MEDEIROS 
NETO 7.500 7.500,00 - 

Total de sua participação 25.000 25.000 15 

100 TOTAL GERAL 
~ 

100.000 100.000,00 

Parágrafo Único - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de i'wurrunrcabrtitlade e ,
impennoraoitidade. VI 1 

Cláusula Terceira — DA RESPONSABILIDADE DOS SóC1OS: A responsabilidade de cata sacio 
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente oela integralizaõc do 
capital sacia:, conforme determina o art.1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

Cláusula Quarta - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade fica a cargo e 
incumbéncia dos sócios LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e KARUME NASCIMENTO DE 
MEDEIROS. os qua s desempenharam suas funções de forma isolada. em todos os negócios de 
exclusivo e absoluto interesse da sociedade, tais como zelar pela fiel cumpnmento das obrigações 
sociais da empresa, admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e 
contratos assumidos e firmados com fornecedores e tenreiros de forma geral, assinar e requisitar 
talôes de cheques na rede bancária e representar a empresa judiciai e extrajudicialrnente onde se 
fizer necessaro. 

Parágrafo 1° - Os administradores terão amplos e gerais poderes neossários para a 
administração da Societade e assegurar o seu continuo progresso, representando-a sempre 
individual ou conjuntamente perante quaisquor repartições públicas, autarquias, instituições 
financeiras privadas ou públcas. inclusive Banco do Brasil S.A.. flanco do Nordeste do Brasil S A.. 
Caixa Económica Federal e o BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social. 
cabendo-lhes ainda a) a constituição de advogados para patrocínio de Interesses judiciais da 
Saciedade: b) a constituição de procuradores para o exercício de sua representação na forma do 
art. 75 do Còdigo de Processo Civil, a quem serão outorgados poderes para a prápca de atos em 
que se exija a qualidade de representante legal da empresa; c) a admissão e demissão de 
funcionários e a Exação de suas remunerações; d) abrir., movimentar e encerrar contas correntes 

1:)
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bananas da Sociedade, requisitando talões de cheques e autorizando saques; ei emitir e 
endossar títulos de crédito; f) contratar hipotecas ou qualquer outra forma de insftuiçáo de garantia 
reatou f dejussóna; g) respeitar os limites dos poderes que lhe são outorgados na prática de todos 
os atos necessários ao born e fel cumprimento dos seus mandatos, os quais deverão sempre estar 
voltados e ser coincidentes com os interesses sociais. 

Parágrafo 2Õ• É vedada a prestação de avais, fianças, endossos ou quaisquer outros atos dc 
favor, exceto quando tenham por finalidade garantir a celebração de negócios relacionados com 
o objeto social. Excetuam-se da regra insculpida neste parágrafo os atos destinados a outras 
pessoas juridicas que façam parte de grupode empresas em que esta sociedade se inclua ou 
venha a liderar, sendo certo, entretanto, em qualquer caso, que a concessão de aval ou fiança 
ainda neste caso, será precedida de autorização dos sócios que representam a maioria do capital 
social. 

~ 

~ 

Cláusula Quinta — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
Os administradores declaram não estarem impedidos por lei especial, e nem condenados à pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos public os; ou por cume fabmentar. de 
prerncaçáo, pede ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorréncia, contra as relações de 
consumo, a fé publica ou a propriedade. 

Cláusula Sexta — DAS RATIFICAÇÕES: Ranfrcarn-se as demais chusuias e cord!ções CG 

contrato social e aditivo: não modificado pelo presente instrumento, o qual passará a fazer parte 
integrante daquele instrumento de constituição. 

DA RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em funçãc das alterações 
introduzidas iro contrato sócio e aditvos, os sócios resolvem CONSOLIDA-LO passando o 
contrato a ter a seguinte redação: 

~ 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTIST1CAS E EDICOES MUSICAIS LIDA 
CNPJ N° 47.499.172J0001.15 

NIRE:24260987593 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro. casado em separação total de bens, 
empresário, nasoda em 1811211979, natural de NataliRN, portador da CNH N° 0373520?273 
DETRANIRN e CPF N° 007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua 1Aipibt , n°741, Cond. Gran 
Parc, b?oco 8. AP 2701, Petrópoliis, Natal/RN-CEP: 59020-256; 
FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, natural de MnssorÕRN, nascido em 
0&"0,1999. solteiro, empresário, portador da CNH N°07255797076 DETRP.NIRN e CPF: 
017.065.564-90. residente e domiciliado na Av. João da Escbssia, N°1721, casa 00, Nova Bettlnia. 
Mossoró/RN Cep 59507-33/ 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, brasileiro, natural de Mossoró'Rfl, nascdo em 
06:02¡1979, solteiro, empresário, portador da CNH N°02741811008 DETRAN/RN e CPF: 
117.2í).29&30. residente e domiciliado na Av. João d3 Escóssie, N°1721, casa 06, Nova 8etánia 
Mosso"ó?RN Cep 59607-330; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro: natura de Currais NovoslRN, nascido era 20!!12+°983 
solteiro, empresário, portador da CNH N0452ê707085 0ETRAN/RN e CPF: 082.261.063-78: esideite e 
domid ado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova RN Cep:59390.000; 
Unrcos sócias imponentes da sociedade limitada sub a denominação scae de NUZIO PY~DEIROS 
PRODUCOES ARISTICAS E EDICOES MUSICAIS LIDA insufla nesta MM 1iJC6RN sob 
24200937593 por despacho de 10108/2022 e última alteração sob N'23230841 til por despacho em 
09i11!2023, inscrita riu CNPJ N°47.499.17210001-15. con sede social sito a Avenida Campos Sa'es. 
n 901. COND. Marhauan Business O. sala 1306, Ira, Nata!/RN Cep:59020.300. resolve CONSOLIDAR 
seu contrato social, adaptando-o ã Lei N° 10.406 de 10.012002, c que fazem en C crmudade acra a≤ 
dausulas e ccMições sere ntes: u 

Cláusula I - DO NOME, SEDE E FORO: A sociedade guará sob o Nome En+oresanai de NUZIO 
MEDEIROS PRODUCOES ARTISRCAS E EDICOES MUSICAIS LIDA com sede social sito a Avenida 
Campos Sales, rfº01. COMO. Marhattan Business 0, sala 1306. Tipo& NaubRN Cep 59020-330 e foro 
jurídico na comarca de Natai/RN 

Cláusula II — DOS OBJETIVOS SOCIAIS Os objetivos saciais da empresa sio 
9001.9102 - Produção musical. 
5920-1/00- Atividades de gravaçïao de som e de edíç3o de rnrisra: 
7490-1105 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culto a s e art sócias 
9001-9199 • Artes c. nicas. espe;aculcs e atividades complearentares: 
7490-1/04. Ab rmdades de intermed açào e agenciamento ce serviços e regocios. exceto rmabdiános' 
1830.0102 • Reprodução ce °.imo; em qualquer suporte, 
9319.1101 - Produção e promoçio ire e'tentos csportJvos; 
9001.9/03 Produção de espetáculos r,e dança: 
7420-0/04 - Frtmayerr de 'estas c e centos, 
9001-9/01 • Produção teatral. 
6230-0/01- Serricos de organização do iciras, congressos, expostçoes e festas 
7810-8►00 Seleção e agenrnsameru; de rn/io de obra, 
9003-5100 - Gestão e administração de espaços para artes cénicas. espearulca e atividades arl stcaas 
7740-3100 - Gestêc de atwus iriany veis nao- n;nceiros igcrenciamerto de patentes e ra}at5es). 
7739-0199 . Aluguel de ap:tfclh3s de uso xmarcial e .-iJustri ~t, equ:pementc de som tpard uso 
pref ssx'nat?; 

t 
-~. 

V 

J 
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7732•2!02- Aluguel de anda mes sem montagem e desmontagem; 
7739-0103 - .A!uguel operacional de palcos, cobertjras e estruturas de uso temporário. 

Cláusula iII • DO CAPITAL SOCIAL • C capital social da empresa que é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dividdo em 100.000 (cem mil) quotas de RS 1,OOtEum Real) cada, Ictaimente imegrat;zado neste 
ato em moeda corrente e lesai ao pais, `ea drstrbufdo entre os sócios da seguinte tort!! !_ 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA — — 
_._....._. . 

DISTRIBulÇÁO DO CA°`TAL ___ 
N° DE QUOTAS RS

25

25 

1 25 

25 

100 

_ 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS 

i 

25.00(i 

25.000 

25.000,00 

25.Ot 0.00 LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 

RONMLSON FRANCIONE DA SILVA ~- - 25,!70  2&000,00 

FRANC15C0 NUZIO DE MEDEIROS NETO ( 25.000 I 25.000,00 
i 

TOTAL GERAL ; 100.000 i 100.000,00 

Parágrafo Único - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabiiidade e 
mpe^horabilidade. 

Clausula IV — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio è restnta 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralízação do cauitat social, 
conforme determina o art. 1.052 da Le n° 10.406 de 10.01.2002. 

Cláusula (V - A sociedade iniciou suas atividades em 1010812022 e seu prazo é indeterminado. 

I 

Cláusula V • A administração ca sociedade fica a cargo e irtcumbéncia dos SCC oS LEONARDO 
MARTVIS DE MEDEIROS e KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, os quais desempenharam suas 
funçóes de forma isolada, em todos os negócios de exclusivo e absoluto interesse da sociedade, 
tais como: zelar pelo fiel cumpnmento das obrigações sociais da empresa, admitir e demitir 
empregados; Cumprr e fazer cumprir todos os tratos e contratos assurn•dos e firmacos com >í 
fornecedores e terceiros de forma geral, assinar E requisitar iaU es de cheques 'ta rede banc n r.', 
e representar a empresa judicial e extrajudicialmente onde se fizer necessária ,4/ 

Parágrafo 1° - Os administradores terão amplos e gerais poderes necessàrios para a 
admitii,tração da Sociedade e assegurar o seu continuo progresso, representando-a sempre 
individual ou conjuntamente perante quaisquer repartições públicas, autarquias, instituições 
financei►as privadas ou públicas, inclusive Banco do Brasil S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A.:
Caixa Económica Federal e a BNDES -• Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 
caberdo•Ihes ainda: a) a constituição de advogados para patrocino de interesses judicias da 
Sociedade; b) a constituição de procuradores para o exercido de sua representação na forma do 
art. 75 do Código de Processo Civil, a quem serão outorgados poderes para a prática de atos em 
que se exija a qualidade de representante legal da empresa; C) a admissão e demissão de 
funcionArios e a fixação de suas remunerações; d) abrir, movímentai e encerrar contas correntes 
bancãnas da Sociedade. requisitando takes de chegues e autonzando saques, e) emitir e 
endossar titulas de crédito fj contratar hipotecas ou qualquer outra forma de instituição de garantia 
real ou fidejussória g) respeitar os limiles das poderes que lhe são outorgados na prática de todos 
os atos necessários ao bom e fiel uurpnmento dos seus mandatos. os quais deverão sempre estar •~ 

voltados e ser coincidentes com os interesses sociais. 
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Parágrafo 2° • E vedada a prestação de avais, fianças, endossos ou quaisquer outros atos de 
favor, exceto quando tenham por finalidade garantir a celebração de negocros relacionados com 
o objeto social. Excetuam-se da regra insccaipida neste parágrafo os atos destinados a outras 
pessoas juridicas que façam parte de grupode empresas em que esta sociedade se inclua ou 
venha a liderar, sendo certo, entretanto, em qualquer caso, que a concessão de aval ou fiança, 
ainda neste caso. será precedroa de autorização dos woos que representam a maioria do capital 
social 

Cláusula VI — DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO. O exercício do cargo de administrador 
cessa pela destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, ficado no 
contrato ou errs ato separado. não houver recondução. 

§ 1 ° Tratando-se de sócio nomeado administrador no ccnlrato: sua destituição somente se opera 
pela aprovação de titulares de quotas correspondentes no mínimo a 213 (dois terços) do capital 
social 
§ V A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente. 
mediante requerimento apresentado nos 10 (dez) dias seguintes ao da ocorencia. 
§ 3° A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação à sociedade, desde o momento em 
que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em reis fáo a terceiros, 
apes a averbação e publicação do ato comunica tório. 

Cláusula VII - DO USO DO NOME EMPRESARIAL. O uso do nome empresarial é pnvatrvo do 
adro cistrador que tenham os necessários poderes de administraçáo. 

Clausula VIII - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os administradores declaram não 
estarem impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que veie, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos publicas: ou por crime (alimentar, de prevancação, puta ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou a 
propriedade. 

Cláusula IX - DO "PRO-LABORE". Os administradores terão direito a uma reirada mensal al 
titub de prb-labore, de acordo com a legislação vigente do imposto de renda. 

J f 

Cláusula X - A sociedade nic,ou suas atividades em 10108(2022 e seu prazo é indeterminado. ¡ 

Cláusula XI - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL 
O exerr.;cso scc;ai coincide com n ano avil. Em 31 de dezembro scrá levantada o balanço geral 
corn demonstração do resultado do exercido, curo resultado liquido apurado será partithadº 
entre os sócios da seguinte Forma' 

a) Havendo lucro ou prejuízo, o valor liquidn será distribuído ou suportado entre os 
rocios nc proporção de suas quotas; 

b) Conselho Fiscal' A sociedade não tem conselho fiscal. Compete acs somos decid r 
sobre os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos 
coitados segundo o valor das quotas de capital de cada um. 
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Clausula XII - DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E SÓCIOS. Nos casos em 
que a soaedade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua quota, considerado pelo 
mentante efetivamente realizado. liquidar-se-á, salvo disposição contratual em contrário, com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

§ 1° 0 capital sortias sofrera a consequente redução, salvo se os demais sócios 
suprirem o valor das quotas. 

§ ? A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 90 (noventa) dias a cornar 
da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário. 

Clausula Xltl - DAS MODIFfCAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL. Quando houver modificação co 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentir, 
o direito de retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes á resolução, aplicando-se o 
disposto na dáusula XI supra. 

Clausula XIV - DA DISSOLUÇÁO DA SOCIEDADE. Será excluido da Sociedade, por fusta 
causa, o sócio quotista que prejudicá-la, por ato de inegávelgra'iidade, culposo ou abusivo e.ot: 
pele não cumprimento de suas obrigações, assegurada a ampla defesa.: 

Parágrafo i°. Ser z excluico ca Sociedade, de pleno direito, o sócio declarado falido ou aquele 
curas quotastenham sido liquidadas ros termos do parágrafo único do .Art. 1.028 do Código Civil. 

Parágrafo 2°. - A aprovação da exdusão do sócio será formalizada, após a Reunião dos 
Quctislas, por !nstn mento particular de Alteração de Contrato Social, que será submetido ao 
cen^.petente arquivamento, depois de assinados pelos sócios, tantos quantos bastem para a 
con provação do quoru.T exigido e para a validade da deliberação, juntamerte com a ata da i( 
Reunião das Quotistas que aprovou a adoção da medida. 

Clausula XV - DA CAUSA MORTIS. O falecimento, ret rada faiéncia, exclusão ou intendicáo 
de qualquer sócio não impl,ca em dissouçâo da Sociedade, que continuará suas atividades com 
os sócios mrnaneseentes os quais poderão, por deliberaçao da maioria. admitir um {~ 
representarte dos herdeiros ou sucessores do falecido, falido ou do incapaz. adotando-se as 
pm~idéncras legais cabivers 

Paràgrafo 10. - Não sendo possível ou inexístindo interesse ou decisão da maioria dos sócios ~' 
que impeçam a admissão haveres  dos herdeiros ou sucessores, os ha res do sacio falecido, fatido ou 
do interdita serão definidos com base na situação pa nrncnial. acurada em óatanço 
especialmente levantado á data da resolução, devendo a parcela dos haveres que couber ao 
extinto ou r interdito, após deduzidas as dívidas: ser paga aos seus herce ros ou sucessores em 
até 36 (trinta e seis) parcetas mensais e consecutivas, vencendo-se a pnmeira no prazo de 60 
(sessenta) dias. contados da data do evento e as demais vos mesmos dias dos meses 
subseqüentes, devendoa Sociedade, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, recompor o 
seu quadro soc,etárro para o rninirro legal exigido, se remanescer apenas um soco quotista, 
sob pena de dissoluto. 

Parágrafo 2°. Q mesmo procedimento será adotado nos demais rasos em que a sociedade 
se resolva emrelaçâo a seu sócio, hipótese em que se intui o pagamento dos haveres do sócio 
excluído. 
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Clausula XVI — 4 foro competente será sempre o da cidade do Natat, Estado do Ria Grande do 
Norte, renunáandoos contratantes a qualquer outro por mais pduílegiado que seja. 

E pur estarem assim justos e combinados, fizeram digitar e imprimir o presente instrumento em 
uma única Via de único teor e forma, e para que se produza seus efeitos legais.. 

NatatriRN, 2t} de dezembro de 2023. 

' ,C.2`i✓ ± {cr_i~ ~ ~.f~..,;r
RàNAiLSC}N fRAr+F6KJNË RA ~Ï1Y11 

5ó:i© 

— 
UME NASGItiiENTg DE ME6EtR0 

Sc Ac:;nrrsrradtx 

~RANt;1`GG Ns tÔ~t IEt1EtRüs NETO 
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~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Pá 9 
n .r, 

Eu, KLEYLSON DE PAIVA MIRANDA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 013588, registrado em 
07/04/2021, inscrito no CPF n° 08920566496, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

08920566496 013588 KLEYLSON DE PAIVA MIRANDA 

f~ 

J{JÇ.ERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2024 13:29 SOB N 20230955223. 

PROTOCOLO: 230955223 DE 15/02/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12402163780. CNPJ DA SEDE: 47499.72000115. 

NIRE: 24200987593. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/02/2024. 

BUSTO MEDEIROS PRODCCOES ARTTSTICAS E EDICOES MUSICAIS LIDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

vww.redesím.rn.gov.bz 

<. ••.:lida:lr. :c9e-:: <i::C:::,h!!:_°, lii(L'e':'.'.C, P':Cõ I:ÍF.l".•)  ,:(+ 3_ .Ll:c ':i.FriC.j::t:l:.1.Ìc :IP`

. . tlfl`: "i.i'. .,, _e~ , . ~ e - .:C ..., .,... .. J,_ ~.:ar.'ir.. 
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04!02!2025, 16:50 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUPdEF.0 DE INSCRIÇAO 

47.499.172!0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ç Ct 
CADASTRAL 

DATAOEABERTURA 

10/08/2022 

NOME EMPRESARIAL 
NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA; 
NUZIO MEDEIROS PRODUCOES 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01.9-02 - Produção musical 

000100 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
18.30-0-02 - Reprodução de video em qualquer suporte 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
74.20.0.04 - Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39.0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39.0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
77.40.3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-03 -Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV CAMPOS SALES 
N.JMERO 

901 
COMPLEMENTO 

SALA 1306 COND MANHATTAN BUSINESS 
O 

CEP 

59.020-300 
BAIRRO; DISTRITO 

TIROL 
MUNICIPIC 

NATAL 
UF 

RN 

ENDERECO ELETRÔNICO 

LEOMARTINSX@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(84) 3272-8550; (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ([FR) 
+f kkk 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/08/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/02/2025 às 16:34:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 454B.2E27.94F9.7C69.8F6F.9A14.758E.5026. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CARTEIRANACIONAL DE HABILITA(AO/ DRIVER LICENSE/PERMISO DE CONDUCCIÓN 
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9910089M3403130B RA«««««<8 

FRANCISC0«NU<DE<MEDEIR0S<NET0 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/Iwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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Ac5o1A00 01G1fAl M[ NIF 
píPANTAMENtO EStADVAi °E TRAMS(IO 
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RIO GRANDE DO NORTE 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital>, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ni E C [:js Ir. J -ppr rr -

,,. ,lN -.r-:AIV 
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ASSINATURA DO PORTADOR 

1
9
9
8
1
5
7
6
9
1
 

~ 

N'REGISTRO 

ODSERVA(OES 

rI  DOC. IDENTIDADEIORG EMISSOIüUF 

l 
CPF 

C C 
DATA NASCIMENTO 1 ~ 1

I
r PERMISSAO

  Í. 

r ACC CAT. HAD 
r VALIDADE J( 1 HA01L1TA(AO 

LOCAL DATA EMISSAO 

ASSINADO DNIITALMENTE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

RIO GRANDE DO NORTE 

r 

QR-CODE 
ha~ i

3•Oj 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 454B.2E27.94F9.7C69.8F6F.9A14.758E.5026. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:54. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

70

70



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:I/www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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5 SERVICON- Serviços Gerais em Condomínio 

v~~ 

N 

ENTFO 
ar~~

,»~
Recibo do Pag~dNo r 
04/2024 P ~ 

Unidades/ 4ÕO • O~  / 
Rua

Beneficiário final: 
Condomínio Residencial Solar joao e Marilda Ferreira de Souza (26.397.858/0001-25) - Ru
Doutor Manoel Dantas, 516Petropolís - NataiRN 59012-270 

Composição da cobrança 

Taxa de condomínio 3.300,06 
Consumo de água - CONS. 05.62.2024 à 06.63.2624 69,70 

~ 

nen:w:nr, c •:i.t•"r:. _. . 

Ag¢nclalGotl. BeneneiRr3o 

0001/0000515-5 
Nosso número 

001/00350244954-3 
venolmento 

05/04/2024 
(=) Valor do documento 

3.369,70 
MunaFJnros~Descontoa.

Pagador 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS (00750472413) (0700) 

N. Doc 
3184156 

(_) Valor pago 

q~aque Aqui Autenticação mecânica no versa 

~¡ Superlºgica 1481-2 fi 48190.00003 00005.150354 02449.540141 596770000336970 
Local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 
Agância/Cod. Bonoticiário 

0001/0000515-5 
Beneficiário final: 
Condoa-ti-tio Residencial Solar joao e Matilda Ferreira de Souza 
(26.397.858/0001-25) - Rua Doutor Manoel Dantas, 516Petropolis - 
NataIRN 59012-270 

Intermediado por: 

PJ8ank Pagamentos SA 
IL. CNPJ: 18191.228/0001-71 

Nosso numero 

001/00350244954-3 

Data do documento 
22/03/2024 

N° do Documento 
3184156 

Especie Doc. Aceite 
N 

Data processamento 
01/04/2024 

Vencimento 

05/04/2024Uso do banco 
r 

eira Carteira Moeda Quantidade (x) Valor 

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 
Após vencimento: Multa 2,00%= R$67,39 Juros 0,033% a.d.= R$1,11 /dia 
ATENÇÃO: Deposito em conta corrente não registra quitação do titulo perante a Administração do 
Condomínio. Pagar somente com boleto bancário. 

(o) Valor do documonto 

336970 

Multa/Jurae/Descontos 

(=) Valor 

Pagador LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS (00750472413) (0700) 
Rua Doutor Manoel Dantas, 516 (0700 ) Petropolis 
59012-270 Natal-RN 

Sacador'/Avalista Condomin o Residencial Solar ioao e Manada Ferrei a de Souza 26.39 .858, 3001-25 

III 0111 1111 II II i II i II II II i i i i II II i i i i I II 
Código dc baixa: 

Autenticação mecânica - Ficha de compensaçao 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 454B.2E27.94F9.7C69.8F6F.9A14.758E.5026. 
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Q~ pNEAyT \ 

,< N°  ~1  ~ 
(p ~ s

htdIt JIIdI4*ItIJ6tkIIIIti6ttIlIuHIfH 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Rua Doutor Manoel Dantas, 516 (0700 ) Petropolis 
59012-270 Natal-RN 
0700 

Condomínio Residencial Solar joao e Manlda Ferreira de Souza - 0700 
Vencimento: 05/04/2024 

00000000 0001 

Para uso dos correios 
( )Mudou-se 
( )Endereça in&dciente 
( `Não existe n° ind cado 
( )Desconhecida 
( )Recusado 

( )Não procurado 
)Ausente 

( )Falecido 
( pnfunnaçào escrita por 3' 
( ;CEP errado ou náo inform. 

Data 

Remetente 

SERVICON- Serviços Gerais em Condomínio 
LTDA 
Av. Nascimento de Castro 1543, Lagoa Nova-
CEP: 59056-450 

Registrado ao serviço postal em 

Entrw0adnr 

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 454B.2E27.94F9.7C69.8F6F.9A14.758E.5026. 
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Rua Jundiai,383 
Tirol 
59020-120 Natal-RN 
CNPJ: 66.970.229/0161-60 
IR: 202656705 

Discriminação do Serviço 
BANDALARCA 

01/10/24 A31/10/24 MENSALIDADE VIRTUA BL PME 1 SO MEGA FIDELIDADE 

01/10/24A 31/10/24 MENSALIDADE: VIRTUA BL EME 600 MECA FIDELIDADE 
SUBTOTAL BANDALARCA 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
AV GOV SILVIO PEDROZA, 00318 APT 2000 AREIA PRETA 
NATAL RN 
CPF/CNPJ 082.261.064-78 

Código: 095/002998832 Mês: Outubro/I024 
Número: 0002214011 Emissão: 23/10/2024 
I.E: ISENTO Vencimento: 10/11/2024 
CFOP 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 

VALOR DA NOTA FISCAL: 
ICMS Base de Cálculo: 94,33 Al/quota: 18,00% Valor: 16,98 

ICMS 

4,18 

12,80 

F~AN ENTE 

` m 

n ~ 

23,2~ • o1
71,i2 

94,33 

94,33 

Reservado ao Fisco Reservado ao Fisco 
3724.959F.6A04.E9455E95.61BC.A919.8D39 

- Conbibuisáo para o Nst1'h e Funte10,5% sobre osvalures das servgos de telemmunicaRòes - Nao repassados ac cllente./Tv:lase ae Côlmto de ISMS redu±ida wnf. An, 87, XXI do Decreto'3.6ACry' - RtlT)oou.•nentc ̀ isca eondecon`orme autorizaLio do art. 223, Anoto 0n, R.CMS;RNiCentral de Atendmrento 
ANATEt 1331( Lei 1274102 -TnbUtoS Federals fPIA e COFINSl3,6595-ICMS TOTAL1fi,9'a -FIAST TOTAL 0,74 - FLNTTF, TOTAL 0,17 

A amena conjunta NAT Actua a e composta pelo seo plano contratado e aplirativos d'iertaio 

~s A-SKEEI,OEMtNesA:RS251-ANTIVIRLSMCAFEEEMPRESASt:R$7j-ANTIuIRL5MCAGE EMPRESASr:RO'I-SKEELOFMPRESA:RS25 

~ 

CI a ro — Sua fatura chegou. 

 J 

IJIIt1JI1II111a,1iili11i111ini111ii111iitlli 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
AV GOV SILVIO PEDROZA, 318 ,APT 2OO0 
AREIA PRETA 
59014-100 NATAL - RN 

095/002998832 

Vencimento: 10/11/2024 

W3.. la.  rl.'A.i rr... 1 , TO 

la - t';{IOl'./C Cf ï'. 

' .. it — (:~.. .. ... E.1 lti~l'.'- C1T71 • 

no:,-c.- 0., . ... .:.. :.3~•IC .•;3C 'N3 
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11 
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i5f£80OeOS3 
: 32 3G . r _.,.._':.(]e:` 93L?'•3 :,. . M+AaeOee+ ssauy n ,S3 

ALsO s eqaapeN fe0sd 

...'.. .~'vi.i ~. To 'J 9i.'o8E:rd"..it:: , .3dá:2.3 O1SIW 
.V 

3l'n^.^. ., . :0 

SOi3~l2i0: SOO OS(1 VaVd 

Z72LZ0 
(IONNW£V dWl) WaJ'6LOlh6h hZOZLlOL5603 

dS - olned 0eS - 0lL-60110 
olewy 0;ue5 - O8L ';ueunp IluaH ena 

003~ - MfDIN0b1313 Otl3f110A30 
~t rJ~ aL'J~a 
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' RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
AV GOV SILVIO PEDROZA, 00318 APT 2000 

Caro 
AREIA PRETA00 NATAL RN 

Código 

095/002998832 

CPF/CNPJ 
082.261.064-78 

Vencimento Valor 

10/11/2024 178 3 NE#VI 

s N' 3 
PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.B? 

ã tiD~t . o'. 

ui$) Importante: 
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados. Acesse 
claro.com.br/minha-claro, faça seu login ou cadastre-se. 

Atenção: o cancelamento de seus serviços CLARO, durante o 
período de permanência minima, estará sujeito à cobrança de 
multa contratual. 

Forma de Pagamento 
BOLETO BANCÁRIO 

~ 

T Minha Claro: 

Claro net virtua 

~ 

Claro Clube 

t Cadastre-se ern:v wclaracom.br/claro-clube 

descrição 

Q Claro net virtua 

total 

178,33 

Valor total 

 rr_ 178,33333333 

Claro net virtua 
saudade Claro net virtua 

01/10/24 A31/10/24 oFERTA CONJUNTA BL PME 600 MEGA FIDELIDADE +APLICATIVOS 103,12 

01/10/24A31110/240FERTACONJUNTA BL PME 150 MEGA FIDELDADE+APLICATIVOS 55,21 

Sub-Total Mensalidade Claro net virtua 158,33 

Outros 

MENSALIDADE EXTENSOR WIFI 

MENSALIDADE EXTENSOR WIFI 

Sub-Total Outros 

Total Claro net virtua 

10,00 

10,00 

20,00 

178,33 

Ciaró-empresas 

OTIMIZE A ROTINA DO SEU NEGÓCIO COM 
O MINHA CLARO RESIDENCIAL. 
Resolva todos os assuntos relacionados a sua fatura 
com praticidade, segurança e em apenas alguns cliques. 

Consuneohistõoro Renegocio faturas Soliulte Debico 
das suas faturas. ematraso. Automático. 

n 
Mude para a 
fatura Digital. 

~ 
Pagamento com 
wrtdode créditº. 

Solicitou 
segunda via. 

Conheça outros serviços que facilitam o dia a dia da sua empresa no Minha Claro. 

"Para atendimento presencial, consulte o endereço da loja 
mais próxima em claro.com.br/encontre-uma4oja" 

\_J - Eviteodesifgameoto de seu sinal efetuando apagamento 
atua data do vencimento- NET Nliada ao Serasa/SCPC. 
- Para pagamentos após o vencimento serão cobrados juros 
diários de 0,033%e multa de 2%. 

- Caso existam serviços prestados e não cobrados, esses 
serão inclusos nas suas prbximasfaturas. 
Deficiente auditivo ou surdo acesso 
claro.com.br/minha-claro para Atendimento Chat, Video 
Chamada ou ligue 142 de um aparelho telefônico com 
dispositivo TDD. 

Ligue 10621 para informações, atendimento técnico, 
financeiro,cornpra de serviços, reclamações 
ou cancelamentos (ligação gratuita). 
Ouvldorla 08007010180 

REGISTROS DE ATENDIMENTO: 
095245341324637, 095245336976417, 
095245241854220, 
095245018559804, 
095244980468029 

/ Autenticação Mecânica 1 

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura. 

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA GA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO 
ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICS 
FEDERAL, CITIBANK, FATLOJ, MULTIPAGOS, NUBANKS.A. 

Cliente 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
Identificação para Débito 

NET SERVICOS 0950029988322 
Mês Referência 

Outubro/2024 

84660000001-8 78330162202-4 41110095000-4 00807067336-6 i II II II II i i n i i i i II i II i II i i II II II II 1111 i 
Vencimento 

10/11/2024 
Valor 
178,33 
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D PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Alvará de Licença para .Funcionamento Provisório N° 00580/2025 

Infornaçõea.do Processo 

Processo: SLMLRU- inscrição: CPF/CNPJ: 47.499,1710001- Dcnontinaçóo: NIJZiO MEDEIROS PRODUCOES ARI1S'IlCAS P EDi('OES 
, 025001115 2252668 15 MUSICAIS LIDA 
Endereço: AV CAMPOS SALES, 901 - SALA 13(16 - Tirol - 59020-3lt0 - NataL'RN 

\aturda Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Anca Ocupada: 64.50 Publicidade Externa (m'): (1.00 Publicidade Engenho (m-): 0,00 

Obsenaçio 

A th idndear licenciadas 

~ro.ul-9.t)2 -PRiD[?C'At)1vIUSIC'AL 

Data de Geração: 22'05; 2025 Data de Validade: I5.11 2tU5 

Declaramos ainda que a empresa tem as alie idades listadas a seguir nâo licenciadas neste alvará. 

Atividades não Reenviadas 

74 c>0-1 0/- A(ìLNCIAA4f.?NTO DE: PROI'ISSIONAIS PARA ATIVIDADES I:.SI'nR'1'IVAS, Ct:LItJRAIS L AR'1'IS'I'ICAS 

90,01-999- AR'rEìS CIiNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

74.90-1 04 - ATIVIDADIïs DE INTLRViEDIACAO Ii AGENCIAMENTO DI: SEkVICOS E NIiGO('IOS EM GERAL, EXCETO LMORII-iARR)S 
11(.30-0 02 - RF,PROD(ICAO DF, VIDEO EN! QUALQUER SUPORTE 

93.19-I <)I - PRODUCAO F PROMOCAO DE FVENTOS ESPORTIVOS 

90.111903 - PRODLtCACI DE L-SPETACULOS DE DANCA 

74.20-0Y)4 - FILMAGEM DE FESTAS F EVENT( tS 

91.01-9:01 - PRODI)CAO TEATRAL 

82.30-001 - SEP VIC'OS DF ORGANIZACAÜ DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS 

59.20-IOU - ATIVIDADES DE GRAVAC'AO DE SOM F, DE E,DICAO DE MUSICA 

7-.32-2M2 - AI.UCiL: Fl. DP. ANDAIMES 

77.39-U:I13 - ALU(iUEL DE PALCOS, CORER! L'RAS L UL II/AS Es I'RUTLRAS DI: USO fEMI'URARIU. EXCL ID ANDAIMES 
78.10-8/00 - SELE('AO E AGENCIAbEFV 1'O DE MAO-DI':-OI3R\ 

77.39-099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQL!1NAS E EQUIPAMENTOS C:OMERCiAIS E INDUSTRIAIS SÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM 
t)PI.:RAIx)R 

77.40-3:0n - GEiSTAO DI: ATIVOS INTANCìIVI;IS NAO-FINANCEiRCIS 

90.03-5;00 - GESTÃO DE I{SPACd)$ PARA ARTES CISNICAS, ESPETÁCULOS!) OU I'RAS AI IVIDADES ARIiS"l'iCAS 

Condieíonantes 

I - liste Afiará só terá validade juntamente com o AVCB, C'L('B co Alvará da Vigiláncia Sanitária cálidos, este último quando sua atividade for necessária; 
_2 - Qualquer alteração ele raeào social. endereço. atividade ou encerramento de atividade. implicarei na perda de valtdace deste Aivard, devendo scr protocolado pedido Jr 
nova licenciamento: 

- Os residunc sólidos gerando pela opemçilo do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encaminhados dc acordo coma i ci 4745: I99(i; 
4- O estabelecimento deverá funcionar dentro dos limites da legislação de poluição ronora, AUN E NUR 10151 e NUR 10152: 
5 - Para utilização do som ambiente (m(tsica ao vivo ou não) o ctnpreenditnenu dei'c ser dotado de isolamento acústico dto insAtlaçõcs e utanutenção dos nivela de 
intensidade dc' som t N IS) em conthrmidade com a NUR 10151: 
6 - Ê proibido o lauçumeuto de águas sere idas ou lixo elo Os pública ou tia rede de drenagem do Municipio; 
7 - F obrigatória a presença dcaste documento no estabclecimento durante seu tìumionamen'o, para acesso e consulta dos úrgãos fiscalizadores; 
8 - Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a faixa de acesso ocupada por atividade comercia! do empreendimento lindeiro ã mesma, se possuir Licença de 11xO 
do Espaço Público (LUEP): 
0- As publicidade, cxteraas o❑ de engenho, ainda que quantificadas nc°ate alvará, necessitam ter a Atnorizaçlo de Publicidade conforme Decreto 4.621(')2: 
10 - O nile cumprimento das cnndiçves disposta nesta licença implicaá em falta dc natutrza grave, da acordo com as Leis Municipais n° 4,100, dc 19 dc turdiu ele 1992 e a 
Lei C'ontplctnentar n°258x2024. tirando o empreendedor sujeito às penalidades previstas nas referidas leis e anulaçào deste documento. 

Notas 

I - O empreendedor e os protissionais qae subscreveram os doctunentos apresentados são responsaveis pela veracidade das intomraçt3ee. sujeitando-se 3s saneòc:, 
adtnttltsn'anv:is, men e penais; 

'_ - 1"•àr raso de constaraçiin de damos falsos. enganosos nu capazes de nduçào ao erro, esta I .icença será anulada; 
I - Ir empreendedor deverá protocolar cesta secretaria o requerimentn e a documentaçáu neceatiria para o licenciamento urbaniatieo e arnhieutal. durante o peruh.lo de 
vigència do presente Alvará para fins de obtenção do Alvaro de Funeiora+nento Defiritivo: 
4 - Pate Alvará está sendo emitido com tìmdatnento na Lei Complementar n"255. de 25 de dezembro de 2024, em especial no ('optado II, Seçàu I,Subscçào IV do Titulo II, 
flute trata do Licenciamento de Funcienainento. 

Natal. 22 de maio de 2025 

Impresso em 22!05/2025 12:21:05 Pág. 1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internet, no site https:/'www.natal.rn.gov.br: scmut. 
Código de Validação: 49339.22690.71.69071 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA 
C N PJ: 47.499.172/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:29:25 do dia 24/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2025. 
Código de controle da certidão: 5707.409F.7180.FC25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 
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' N° t ~ 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE r, 
Secretaria de Estado da Tributação ' o
Procuradoria Geral do Estado fi o '

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9706993 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LIDA 
CNPJ: 47.499.172/0001-15 Inscrição Estadual: 20.613.894-6 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt. sefaz. m. gov. br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 21/05/2025 às 14:41:19 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 200.187.164.179. 
Validade até 19/06/2025. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal do Natal 

SEFIN - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

a/~PNENr~; 

~ 

Q 
NO  ~~  

r 

~ y 

~pO ~ Od~ i 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

N° da Certidão: 

4019332 

Código de Validação: 

805731771123 

Observação: 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
Internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: 
47.499.172/0001-15 

Nome/Razão Social: 
NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LIDA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas: 

225.266-8 - 47.499.172/0001-15 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 

irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em divida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado á Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 

dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar n° 168 de 13/09/2017 combinado 

com a Portaria n° 00412018-GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 21 de maio de 2025 

Emitida pela sessão: 557690635 através do IP: 200.187.164.179 

Natal (RN), 21 de maio de 2025 às 14:40:38 Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 47.499.172/0001-15 

Certidão n°: 16757480/2025 

Expedição: 24/03/2025, às 12:27:10 
Validade: 20/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, cortados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 47.499.172/0001-

15, NÃO CONSTA como Inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ria 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recrlhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
erno=umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério ?úblico do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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' p.NEN E . 

PODER JUDICIÁRIO Da( missão 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CERTIDÃO ESTADUAL '

~p~.pdh

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 7654227/2025 FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CPF/CNPJ: 47.499.172/0001-15 

Endereço: Avenida Campos Sales, Tirol, Natal/RN, 59020-300 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
formados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 1a Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 19/05/2025 09:33. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

~ 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 04ccl b4bf9af0c612724b964a3ba2ba3 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 19 de Maio de 2025 às 09:33 
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Por este instrumento particular, de um lado FRANCISCO NÚZIO DE 

MEDEIROS NETO, cantor, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 003186163, ITEP RN, 

inscrito no CPF n° 017.065.584-90, residente e domiciliado na Rua Vale de Miranda, n° 

50, Apartamento 702, Condomínio Residencial Dinarte Mariz Neto, Tirol/Área Urbana, 

Natal-RN, CEP 59.022-190, reconhecido pelo nome artístico "NUZIO MEDEIROS", 

para todos os fins de direitos e obrigações concede a presente CARTA DE 

EXCLUSIVIDADE a empresa NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS E 

EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

47.499.172/0001-15, com sede na Avenida Campos Sales, n° 901, Edificio Manhattan 

Business, sala 1306, bairro Tirol, Natal-RN, CEP 59.020-300, neste ato representada pelo 

Sr. LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, empresário, brasileiro, casado, portador 

do RG n° 001.497.550 SSP/RN, inscrito no CPF n.° 007.504.724-13, residente e 

domiciliado na Rua Doutor Manuel Dantas, n° 516, AP -7, Residencial Solar João e 

Marilda, bairro Petrópolis, cidade de NataURN, CEP 59.012-270. 

A empresa é representante exclusiva do artista "NUZIO MEDEIROS" em todo 

território nacional e internacional, apresentando proposta referente a espetáculo artístico, 

junto a patrocinadores e, ou contratante de shows, eventos e outras formas de 

apresentação artísticas, requerer e assinar contratos e outros instrumentos jurídicos 

similares, receber valores financeiros referentes a cachê artístico ou patrocínio, emitir 

notas fiscais de quitação ou recibos com recolhimentos dos tributos previstos na 

legislação vigente. 

Fica ainda declarado que o artista "NUZIO MEDEIROS" é sócio empresa NUZIO 

MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA com Capital 

Social Consolidado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) 

cotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrita 

e integralizada pelo sócios, em moeda corrente do País no presente ato, ficando a 

distribuição de capital da seguinte forma: 
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P~pN ENT,~ 

O N°  8~ Ç 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL 

SÓCIOS N° DE COTAS R$ % 

LEONARDO MARTINS MEDEIROS 25.O00 RS 25.000,00 25% 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 25.O00 RS 25.000,00 25% 

KARUME NASCIMENTO DE 

MEDEIROS 

25.O00 R$ 25.000,00 25% 

25.O00 R$ 25.000,00 25% 

FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS 

NETO 

100.000 RS 

100.000,00 

100% 

TOTAL 

A Carta de Exclusividade tem como base legal a Lei Federal 14.133, de 01 de 

abril de 2021. 

Natal, 23 de maio de 2025. 

FRANCISCO NUZIO Assinado de forma digital por 
FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS 

DE MEDEIROS NETO:0170b558490 
Dados: 2025.05.23 14:23:55 

NETO:01706558490 -0300' 

FRANCISCO NÚZIO DE MEDEIROS NETO 
CPF n°701.541.494-54 

ARTISTA 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO MARTINS DE LEONARDO MARTINS DE 
MEDEIROS:00750472413 MEDEIROS:00750472413 

Dados: 2025.05.23 14:24:13 -0300' 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
CPF n° 007.504.724-13 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 928004708 

'4 
3.pd h

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

NÚZIO 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

Titular: 

CNPJ: 
Endereço: 

Apresentação: 
Natureza: 

CFE(4): 
NCL(1 I): 

Especificação: 

14/09/2022 
05/12/2023 
05/12/2033 

NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES 
MUSICAIS LTDA [BR/RN] 
47499172000115 
AVENIDA CAMPOS SALES, 901, ED MANHATTAN BUSINESS 
SALA 1306, 59020300, Natal, RIO GRANDE DO NORTE, BRASIL 

Mista 
Marca de Produto/Serviço 
27.5.1, 27.5.17 e 27.5.25 
41 
Agente artístico; literário e cultural [promotor de evento];Aluguel de 
cenários para palco;Aluguel de cenários para shows;Aluguel de 
equipamento de áudio;Aluguel de equipamentos para gravação de 
som;Aluguel de espaços para exposições, conferências e 
espetáculos;Banda de música [serviços de 
entretenimento];Cantor(a);Empresário [organização e produção de 
espetáculos];Grupo musical;Produção de shows;Produção 
musical;Provimento de música on-line, não baixável;Serviços de 
composição musical;serviços de conjunto musical [serviços de 
entretenimento] (da classe 41) 

Assinado digitalmente pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL:42521088000137 
Em02l01l2024 Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 454B.2E27.94F9.7C69.8F6F.9A14.758E.5026. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 928004708 

Rio de Janeiro, 05/12/2023 

Schmuell Lopes Cantanhêde 
Diretor 

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996. 
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05/2024 

~[(• Neoenergia 
Cosemn 

neoenergiacosern.com.brlLigue grátis 116 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE 
RUA MERMOZ, 150, BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025-250 
CNPJ 08.324.19610001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 

Tarifa SOCIal de Energia Elétrica -LEI 10.438, de 262W:02 
NOME DO CLIENTE: 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS 
CPF 117.2(0/.298-30 
ENDEREÇO. 
RUA VALE DE MIRANDA 50 AP-702 
COND RESID OINARTE MARIZ NETO 
1IROL'AREA URBANA 
59022-190 NATAL RN 

OOOCY:,JAINSCnLAyAO 

1051382 

..̂UtNf.f ,Y cr IONTO 

7023410740 

REF.MES;ANO ~ TOTAL A PAGAR RS VENCIMENTO 

104,28 _27/05/2024 
CLASSIrICAÇÃO 81 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL 

NOTA FISCAL N` 118150520 . SERIE 0aC• i D/.T.N DE EM SSAO 16RiS252.i 
Ccnsulie pela Chave de Acesso em: 
htlpslidfn-pq Wi.mnars gae b iN0eicwpwsu 
ouve de toesas 
2424 0508 3241 9800 07818600 01181505 2310 1223 5494 
Proror;oto de eulariraq&1. 2242400000752,011- 1805+2024 as 23 15 28 

TIPO DE roRNECIMENTO: Cony. Monômio - Trífásico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail utilizando o OR code no verso da tatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 08104/2024 LEITURA ATUAL 07/05/2024 N DE DAS 29 PRÓXIMA LEITURA 06/0612024 

ITENS DAF'ATURA UNID OUANT. PREÇOUNIT. 
F3 DOM TRI .(Rg) 

VALOR 

(RS) 
PIS 

COFINSIRii 
EASE CALO. 
IC4IIì(Rf) 

ALLOUOTA 

ICMSCI61 

ìCMSiR$t TARIFA 

UNIT(R;i 
¡rR16UTU 
i 

BASE DE IOUOT 
CALCULO ¡RSr ! n'i.}

~ V,AL;)R:RSt 

COr1sUmD-TUSO ktvr 1()0.00 0.5252279? 52,52 2,64 82.52 18.30 3.15 U.4U4150s5~PIR 7e6gt r 'II °', 

ODIffit:mo-TE kWl 100,00 0.40973052 E,O,g7 205 40.87 18.30 7.37 0.3}5"s1855 I COFINS 74.60! 576 :8° ' 
llum, PC/b. Municipal 10,79 ~ ICMS 83.c0; ISCO IOJt2. 

I 

i 

! 

~ I
; J

I I
~ CONSUMO 1 k1Nh i 

II CO.VSUNO FATtalAon NDiAS FAT ~. 

MA124 ......, 130 24 ~ 

A8R26 ~ tO0 30 ~ 

~ MAR24 -- ---_ - — -- 36tì 32
i . 
~ FEV24 _________ 248 28 ~ 

% JAN24 . 0  W 33 ' 
! 
¡ UF123 - toil 3o ~ 

( NOV23 - tO(r 3: 

IOUT23 - IDO 2•: ', 

£ET23 

Ì AO023 

JUL23 

I JUF,123 

TOTAL 104,24 ! h1Afl13 
i . 

MEDIDOR (: RAND OZAS POSTOS 

HORARtOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

COAST. 

MEDIDOR 

'CONSUME 

p11h 

2100568500 Eaeryic Ativa Ur,:.a 20.065,00 20 401 Ot1 1.00006 

RESERVADO AO FISCO 

ATENÇÃO! APÓS 04/06/2024, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. 
Vencto Dt reavíso Valor Vencto Dt reaviso 

5I24 20/05124 107,54 
Valor 

ste comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla débitos em discussão judicial. Caso a suspensão d• 
ornecurrento persista por dois ciclos de faturamento poderá ocorrer o encerramento do contrato, poendo também existir 

cobrança conforme os crttérios definidos no Art. 99 f EN 4141Aneel. Podem ocorrer açces de cobrança, bem como inclusão nos 
registros de restrições de crédito SPC e SERASA. 

iNFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em Vigor és Verde. Mas intormarves em yrrnv areel.gov.br. 
No valor do consumo faturado está :nciutdo o ajuste na(s) fun o(ões) CAT de - 281 kWb 
Unidade integrante de sistema os compensacao. Total de cred tos utilizados ria unidade: 281 kWh 
A partir de 27,+t14. reajuste tarifária médio de 8,08% para Baiea Tensáo e 7.03% para Alta Tenaãn-REH 3317124 Na tarda aplicada consta encargn COE-Escassez Hídrica REN 100872. 
O pagamento desta ota FiscaliFatura deve ser feito somente em espécie. 
Em caso de saspensao de forres/monto, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade nc ciclo em que ocorrer a suspensao. r
Diga não à égua parada diga não do mosquito. Neoererg:e e vocr?, juntos no Combate à dengue. 

05/2024 CÔDIGO DO CLIENTE 7023410740 VENC MENTO 27/05/2024 TOTAL A PAGAR R5 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO ALTOMATICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE. 

104,28 

i i 
838300000012 042800384070 023410740208 021226553836 

i i i 
PAGUE COM PIX 
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Fale com a gente! j Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0156 
Ouvidoria 0800 084 0404 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do 
Norte - ARSEP 0800 727 0167 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

INFORMAÇÕESIMPORTANTE5 

Todo Ceasumidor pode adlclar a aauraF3o dos indroadores de 
arteaddade e l:maes aWlkdeds IDIC, FIO, DMMC a DICID). AS 
minrmeçâee paean ser rrnwWüaca.0 a gasoso: reman. baila 

acesnar: neenenrglacosere.ctan.ãr . Na Agincia Virtual. 

DIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FlC • NUMERO OE VEZLS SEM ENERGIA 
DIAC -  URAÇAO MAXIMA DE aJ rERRUPçPO CONTNMUA 
DICRI • DURAÇÃO DE ErERRUPÇAO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPOR1i1tNTES 

O (7iadu é eornpensadu quando I,.i vis - G[6j1' oonnui~adl 
:ntlnldual ou do Cruel de leCnao de t«recì -'(O3 s o 
Pagamenlo em abase gera moire 24ÁRéc '.000ANELL: 
jams 1%a.m (lei r0.4r,8cc02) e etuabzaçAo mana-la on 
pnStimo mas. 

O duntº ã oonlpanaedo quordc Ca doscampnmr,tc co omn 
deanlm pera on padroee de a!endnnanai tbfnertirl 

Ragrae pore abranço da cssrib..rrr:n para cervino do scwgo 
da iuminaç8o pubaca,COS1P) estao a drsapscao alr. 

WMW.raCMMrglaenfr?fI, (nn.brlPCder Poa!i:Q:(:onlnbuGaO tla 
Iluminação Pdblira. 

As iMormaçees aupinme:darea enMº draponrvevs rru r,:1.
waw.renenergiamaam nom br, - Na A;Anrie Vlr:,:al. r..t! nm. 

lojae da atenãmenlo. 

~ As coxayees gpaa de fornaclmanb tResolr43o ANEEL 414'20 0. tarifas, prod,Aoe, oervç.oe preeUdosa Iribomx an anv-.trar, ~ 
; d dapaaição, para mrreuãa em nossas andados de abmimenm e ro site nww,erglawssrn.epm.lu I 

~ 

ACESSE NEOENERGIACOSERN.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

~Neoenergia 
Cosemn 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS 
ENDEREÇO: 

RUA VALE DE MIRANDA 50 AP-702 
DONO RESID DINARTE MARI2 NETO 
TIROL'ARCA URBANA 
59022.990 NATAL RN 
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Prefeitura Municipal do Natal 

Secretaria Municipal de Finanças 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense 

Data/Hora de Emissão: 

Nome/Razão Social: 

PF/CNPJ: 

Endereço: 

Município: 

Telefone: 

N° da Nota: 

Competência: 

000000038 

MAR/2025 

Data Prestação Serviço: 06/03/2025 

N° da Nota Substituída: 

06/03/2025 às 12:04:42 Código de Verificação: 949939223 
Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: 

Telefone: 

NATAL 

(49) 9893-6663 E-mail: 

Tomador de Serviços 

CEARA MIRIM PREFEITURA 

08.004.061/0001-39 

UF: RN 

M FASSESSORIA1 @GMAIL. COM 

Inscrição Municipal: 

RUA GENERAL JOÃO VARELA, 635, CENTRO 

CEARA-MIRIM UF: RN 

E-mail: 

Serviços 
12.07 • SfOWS, BALLET. DANÇAS. DESFILES, BAILES. OPERAS CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES. 

Item 
1 

~ 

Descrição Quant. Vir. Unitário Valor Total 
Apresentação artística da banda NÚZIO MEDEIROS para abrilhantar os festejos 1.0000 180.000,00 180.000,00 
alusivos ao "CARNAVAL 2025" realizado no dia 02 de março de 2025 no 
município de Ceará-Mirim/RN, conforme contrato n° 17/2025. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.175.186/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência: 2035-4 
Conta : 700810-4 
Pìx :29.175.186/0001-00 (CNPJ) 

Deduções (R$) 

INSS (R$) 

Base Cálculo (R$) 

180.000,00 

IRPJ (R$) 

Aliquota (%) 

5,00 

CSLL (R$) 

Outras Informações 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 

9.000,00 

COFINS (R$) 

180.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PIS/PASEP (R$) 

ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: CEARA-MIRIM/RN. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
Empresa enquadrada no PERSE, de acordo com a Lei 14.148/2021, Art. 40 Ficam reduzidas a alíquota 0%, os tributos incidente sobre a receita, art. 
2 desta Lei: PIS, COFINS, IRPJ e CSLL.. 
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Prefeitura Municipal do Natal N° da Nota: 0000000388 
Secretaria Municipal de Finanças Competência: MAR/2025 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e Data Prestação Serviço: 06/03/2025 

Nota Natalense N° da Nota Substituída: 

Data/Hora de Emissão: 06/03/2025 às 12:04:42 Código de Verificação: 949939223 
Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: NATAL UF: RN 

Telefone: (49) 9893-6663 E-mail: MFASSESSORIA1@GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: CEARA MIRIM PREFEITURA

CPF/CNPJ: 08.004.061/0001-39 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA GENERAL JOÃO VARELA, 635, CENTRO 

Município: CEARA-MIRIM UF: RN 

Telefone: E-mail: 

Serviços 
12.07. SFOWS, BALLET, DANÇAS. DESFILES, BAILES: OPERAS CONCERTOS, RECITAIS, FESTIvAIS E CONGÉNERES. 

Item Descrição 
1 Apresentação artística da banda NÚZIO MEDEIROS para abrilhantar os festejos 

alusivos ao "CARNAVAL 2025" realizado no dia 02 de março de 2025 no 
município de Ceará-Mirim/RN, Conforme contrato n° 17/2025. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.175.186/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência: 2035-4 
Conta: 700810-4 
Pix :29.175.186/0001-00 (CNPJ) 

Deduções (R$) 

INSS (R$) 

Base Cálculo (R$) 

180.000,00 

IRPJ (R$) 

Aliquota (%) 

5,00 

CSLL (R$) 

Outras Informações 

Quant. Vir. Unitário Valor Total 
1.0000 180.000, 00 180.000, 00 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 

9.000,00 

COFINS (R$) 

180.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PISIPASEP (R$) 

ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: CEARA-MIRIM/RN. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
Empresa enquadrada no PERSE, de acordo com a Lei 14.148/2021, Art. 4o Ficam reduzidas a alíquota 0%, os tributos incidente sobre a receita, art. 
2` desta Lei: PIS, COFINS, IRPJ e CSLL. 
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PN E,a ~ 
Prefeitura Municipal do Natal N° da Nota: 0000000390 N° 

Secretaria Municipal de Finanças Competência: MAR/2025 s, ~~ 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e  / Data Prestação Serviço: 07/03!2025

Nota Natalense N° da Nota Substituída: 

Data/Hora de Emissão: 07/03/2025 às 11:02:08 Código de Verificação: 641499605 
Prestador de Serviços 

29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 CPF/CNPJ: 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: NATAL UF: RN 

Telefone: (49) 9893-6663 E-mail: MFASSESSORIA1@GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE PALMACIA 

CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 Inscrição Municipal: 

Endereço: PRAÇA 7 DE SETEMBRO , 653, CENTRO , 62780-000 

Município: PALMACIA UF: CE 

Telefone: E-mail: 

Serviços 
12.07- SNOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES. OPERAS GONCERTOS. RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÉNERES. 

Item Descrição Quant. Vir. Unitário Valor Total 
1 APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA NUZIO MEDEIROS PARA ABRILANTAR 1.0000 180.000,00 180.000,00 

OS FESTEJOS ALUSIVOS "CARNAPAL DO MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE". 
REALIZAADO NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025 NO MUNICIPIO DE PALMACIA-CE, 
CONFORME CONTRATO N° 20250124001. EM DECORRÊNCIA DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2025-INEX. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.175.186/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência: 2035-4 
Conta : 700810-4 
Pix : 29.175.186/0001-00 (CNPJ) 

Deduções (R$) 

INSS (R$) 

Base Cálculo (R$) 
180.000.00 

IRPJ (R$) 

Aliquota (%) 

5,00 

CSLL (R$) 

Outras Informações 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 

9.000,00 

COFINS (R$) 

180.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PIS(PASEP (R$) 

ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: PALMACIA/CE. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
Empresa enquadrada no PERSE, de acordo com a Lei 14.148/2021, Art. 4o Ficam reduzidas a alíquota 0%, os tributos incidente sobre a receita, art. 
2 desta Lei: PIS, COFINS, IRPJ e CSLL.. 
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Prefeitura Municipal do Natal N° da Nota: 00000003 

Secretaria Municipal de Finanças Competência: MAR/2025 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e Data Prestação Serviço: 07/03/2025 

Nota Natalense N° da Nota Substituída: 

Data/Hora de Emissão: 07/03/2025 às 11:41:13 Código de Verificação: 922391658 

Prestador de Serviços 
CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , TirDI, 59020-300 

Município: NATAL UF: RN 

Telefone: (49) 9893-6663 E-mail: MFASSESSORIA1@GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE AQUIRAZ 

CPF/CNPJ: 07.911.696/0001-57 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA DA INTEGRAÇÃO, CENTRO , 61700-000 

Município: AQUIRAZ UF: CE 

Telefone: E-mail: 

Serviços 
1207 . Si-OWS, BALLET. DANÇAS, DESFILES, BAILES. OPERAS CONCERTOS. RECITAIS, FESTIJAIS E CONGÉNERES. 

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA NUZIO MEDEIROS. PARA ABRILANTAR 1.0000 180.000,00 180.000,00 

OS FESTEJOS ALUSIVOS DO "CARNAVAL 2025", REALIZADO NO DIA 04 DE 
MARÇO DE 2025, NO MUNICIPIO DE AQUIRAZ/CE. CONFORME CONTRATO N° 
2025/1202.01. EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N` 10.2025.01.27.001 INEX 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.175.186/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência: 2035-4 
Conta : 700810-4 
Pix :29.175.186/0001-00 (CNPJ) 

Deduções (R$) 

INSS (R$) 

Base Cálculo (R$) 

180.000,00 

IRPJ (R$) 

Aliquota (%) 

5,00 

CSLL (R$) 

Outras Informações 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 

9.000,00 
COFINS (R$) 

180.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PISIPASEP (R$) 

ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: AQUIRAZ/CE. 
Natureza da operação: Tributação fora do município dc Natal. 
Empresa enquadrada no PERSE, de acordo com a Lei 14.148/2021, Art. 40 Ficam reduzidas a alíquota 0%, os tributos incidente sobre a receita, art. 
2° desta Lei PIS, COFINS. IRPJ e CSLL.. 
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a r 
, N°  t 0 ~l   ~. 
~ 

DADOS BANCARIOS 

~ 

~ 

Núzio Medeiros Produções Artísticas e Edições 
Musicais LIDA CN PJ : 47.499.172/0001-15 

Banco do Brasil Agência 2035-4 

Conta 204-6 

PIX CNPJ: 47.499.172/0001-15 
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2° OFÍCIO DE N t3TAS 
DE NATAL/RN 

.~ 

Icp 

REGISTRO ELETRÔNICO' Certifico que foi apresentado este Contrato de Exdusividade, corn 3 pêgina(s},protocolizado em 08104/2025 sob 
número 29280 e registrado no "Livra B" de Titulos e Do urnentos sob o número 234733 em 10104,2025 neste 2° OFICIO DE NOTAS. possui 
o mesmo vator probante do originat para iodos os fins de Direito, seja ant Juizo ou fora dele, nos lermos dos artigos 161 da Lei n. 6.015173 e 
217 da Lei 10.406102 e for extraa sob forma de documento eletrc5n1c0 devendo para validade ser conservada em meio efetr8nioo. bem como 
comprovada a autoria e lnlegncade. Certifico ainda, que a assinatura digital constante neste documento eletrônico está em conformidade com 
os padrões da ICP-Rresil nos termos da Lei t 1 977 de 07 de julho de 2009 Cartono R$. 202.68. FDJ R3 74.61. FRMP RS 17,76, FCRCPN 
R5: 24,87, ISS Le+610,'2017 R$: 10,13. POE R$ 4.08) Total RS' 334,14.O referido ã verdade, e dou fé Eu, Manza Helena de Oliveira Ataide 
Pereira. - Tabeliã Pública tntenna. que digitei e subscrevi Natal! RN 10 de Abnl de 2025 

~ 

Poder Judiciai do RN 
Selo Dì~fat óe Fiscaltzaçao 
Normal 

RN202500949530046840XwO 

Confira em: httpsllseiodlgital.tjrn..jus br 
Sebos # tonais 
R N20250CI9495ã0046913SEC 

Documento assinado digitatmente em Conformidade do Padrão Brasileiro de Assinatura Digital, padrão 
ICP-Brasi l Validação do atributa de assinatura digital 
hbips:/vellda.2o analal.com. ,,'doc nto19a4dçj Este 8 um documento publico eletrônico, emitido 
nos termos da Medida Provisória de n° 2200-2. de 24%0312001, sb tendo validade em formato digital. 
Vedada a sua reprodução, 

TÁ000032619 ~. 
lvY: 
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~NE ~ 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE NUZIO MEDEIROS 

PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA E DO OUTRO LADO 

COMO REPRESENTADO FRANCISCO NUZIO MEDEIROS NETO DE NOME 

ARTÍSTICO NUZIO MEDEIROS NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento particular de Contrato dc representação artística que entre si 

celebram de um Lado como REPRESENTANTE NUZIO MEDEIROS PRODUCOI:S 

ARTÍSTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 47,499,172/0001-

15. com sede na com sede na Avenida Campos Sales, n° 901, Edificio Manhattan 

Business, sala 1306, Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-300, através do seu representante legal 

Leonardo Martins de Madeiros, brasileiro, casado. portador da cédula de identidade de 

n" 001.497.550 SSP/RN e inscrito no CPF sob o n° 007.504.72413. residente e 

domiciliado na cidade de Natal/RN e, do outro lado, como REPRESENTADO . 

FRANCISCO NUZIO MEDEIROS NETO, brasileiro, solteiro, músico, portadora da 

Cédula de Identidade RG n°003186163 ITEPIRN, bem cones inscrita no CPF sob o n° 

017.065.584-90, residente na rua Vale de Miranda, 50, Cond. Residencial Dinarte Mariz 

Neto, Tirol, Natal/RN - CEP n° 59022-190; tam justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — constitui objeto do presente contrato a representação em 

caráter exclusivo, do representado pelo representante. na qualidade de seu empresário? 

artístico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu 

representado em cariiter exclusivo, para a realização de apresentaç3es ardstieas. em show 

ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustado em nome do representado, 

valor do caché, número de apresentações, local e horário. 

CLÁUSULA TERCEIRA— Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante 

empresário é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a 

exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as 

condições das mesmas. 
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_CLÁUSULA QUARTA— O presente contrato é válido pelo prazo de 12 (doze) meses 

a contar da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e 

sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA— Fica eleito o fórum da cidade de Vitória da Conquista. dirimir 

qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente contrato. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste 

instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as 

testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais. 

Natal, 02 de Abril de 2025. 

t.EOlY1A001MiTtiS OE NE'pQOZ 
4Z' 4~ • 

•an.P.Qt rn rNpt ~ .at ,9.x ;r• ~ ,, :x 

LEONARDO MARTINS DE MADEIROS. 
ht "ltt t ME:t)FYRos PR t SDtrCoF.S AR't1ST 3CA$ `r. U)k'0l 4 Mt. SICM5 II73Á 

REPRESENTANTE 

;~ -um.,Kn.sar.«+a ar. ~,wmmtr 

FttAMCf1Gn fa1210 O VfTO 
Cat I '1 1 'O3® 
J..-ds.tt.q Rr+t;Fpi :: wt.~n ,'.trr.tr 

FRANCISCO NUZIOMEDEIROS NETO 
REPRESENTADO 

TESTEM ti NHAS: 
; )K ~ mRn ro xsrn.Du o~w+nvrrnr 
N.e W w~[ oc ~qurlD °ta~en. 
Drtt 0., M- iG7S 34 3t'OS P.ffG 
trr.l',purtrnnedr, r v.làare::.¡~v.hr 

Nome: 

CPr• 

g
tA
~b r

an::.nN Crg.(atnMr.!r 

Nüpl°K tãAA(;„F.I~ANCt1tlMp/VS 
RMJ:O):?{; JV7 i tS:la;ffrOk7u 

+<`,y4t»tsw"!Zftt' s .pat•.+GOm.isr 

Nome: 
CPF: 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/07/2025 às 09:54:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 92546/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de Freitas.

Número do Contrato: 001001902025
Data da Publicação: 15/07/2025
Data da Assinatura: 14/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 150.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA CANTOR NUZIO MEDEIROS EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA -PB.
Contratado (Nome): Nuzio Medeiros Producoes Artisticas E Edicoes Musicais Ltda
Contratado (CNPJ): 47.499.172/0001-15

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a50c5af7dba2a0ce71ce3ed500b2d253

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 454b2e2794f97c698f6f9a14758e5026

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9c0365b28e7a042a5db03e2969badf8f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 20f5877c791c71acf741bb0e9c9d075e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

João Pessoa, 18 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 0862.D4D9.5147.50DF.6327.020D.A73F.F24E. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

92536/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/07/2025 às 09:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 92546/25 ao Documento 92536/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 92536/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 30 - 34 20f5877c791c71acf741bb0e9c9d075e

Comprovante de publicidade 35 - 36 a50c5af7dba2a0ce71ce3ed500b2d253

Designação do gestor do contrato 37 - 46 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 47 9c0365b28e7a042a5db03e2969badf8f

Comprovantes de regularidade da contratada 48 - 106 454b2e2794f97c698f6f9a14758e5026

RECIBO PROTOCOLO 107 0862d4d9514750df6327020da73ff24e

João Pessoa, 18 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/10/2025 09:34. Validação: 733E.B764.12F6.B87A.7A9D.A4E9.F16C.B4CD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 92536/25. Data: 18/07/2025 09:54. Responsável: tramita.
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